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APROVAÇÃO DE INSTRUMENTO CONVOCA TÓRIO 

PARECER JURÍDICO 

RELATÓRIO 

Em atendimento ao Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, consulta-me a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Minduri -
MG, se a minuta do instrumento convocatório relativo ao Processo de Licitação no 024/2014 na modalidade de 
~arta Convite, que o governo municipal de Minduri - MG pretende instaurar para a Aquisiçlo r/e llateriais r/e 

limpeza,Gineros Alimentfcios, Papelaria e llateriais para Artesanato para Blentler a equipe tio CKAS r/o setor r/e Assistlncia Social e 
Programas PAIF/PBF no exercfcio r/e 2014, relacionado no Formulário de Proposta , Minuta de Contrato e Anexos 
constantes da Carta Convite 019/2014, parte integrante do edital, está em condições de ser aprovada. 

I 

O Assessor Jurídico do Município de Minduri - MG , acompanhou a Minuta a ser examinada do 
respectivo Processo Licitatório n° 024/2014. 

Lido e examinado os autos passo a opinar. 

FUNDAMENTOS 

O objeto da Licitação e o valor orçado na requisição enquadram o certame no inciso 11, alínea 
"a" do artigo 23 da Lei 8.666/93, isto é, definem como Modalidade para a Licitação a CARTA 
~ONVITE . Está portanto, correta a modalidade escolhida. 

Quanto ao texto, sob o aspecto jurídico, atende às finalidades a que se propõe, cumprindo às 
exigências do art 40, caput e incisos, da Lei das Licitações, estando correto o tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM para julgamento, considerando o objeto em Licitação. 
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A documentação solicitada aos participantes está plenamente autorizada pela 
legislação regedora da matéria. No caso em estudo, por se tratar de Convite, foi simplificada a 
documentação conforme previsto no § 1 ° do art 32 do Estatuto das licitações sendo no entanto 
necessária a apresentação das Certidões do INSS e FGTS, obrigatórias por Leis específicas. 

Como instrumento contratual está definido o Contrato e a Ordem de Compra 
perfeitamente autorizada pelo art 62, "caput" da lei já citada. 

Dessa maneira o texto do edital e seus anexos atendem às prescrições da Lei 
8.666/93. 

0oNCLUSÃO 

Como estão satisfeitos todos os aspectos legais, o instrumento convocatório o 
Processo n° 024/2014, mereceu a minha aprovação, razão pela qual coloco a chancela deste serviço 
em todas as páginas do documento examinado. 

Lembramos que, conforme previsto no inciso IV do artigo 21 da Lei 8.666/93, o prazo 
mínimo de 05 (CINCO) dias entre a divulgação do instrumento convocatório e o recebimento das 
propostas deverá ser respeitado, considerando-se a modalidade e o tipo de Licitação adotados. 

Para finalizar alertamos que o certame deverá merecer a divulgação prevista art 22 § 
3° por se tratar de Licitação na Modalidade de Convite. 

-
Este é o meu parecer. 

Minduri - MG , 15 de Abril de 2014 

Assessor Jurídico do Município de Minduri- MG 
OAB MG 105711 
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REGULAMENTO DE LICITAÇÃO 

~ORMAÇÕESCOMPLEMENTARES 

Prezados Senhores, 

1. Esta empresa fica convocada a participar da presente Carta Convite, devendo, para tanto, 
proceder da seguinte forma: 

a) Preencher o formulário anexo, discriminando os preços solicitados; 

b) Devolver o formulário preenchido no Setor de Licitação desta Prefeitura, até às 
13:45 horas do dia 23 de abril de 2014, com a abertura das propostas que acontecerá as 14:00 horas , em 
envelope indevassável e lacrado, subscrito com o nome da empresa e mais os seguintes dizeres: "Carta 
Convite n°. 019/2014 - Prefeitura Municipal de Minduri I MG". 

2. Cópia deste convite está sendo afixada no local de costume desta Municipalidade ( Mural 
da Prefeitura ), a fim de que qualquer interessado, cadastrado na correspondente especialidade, manifeste seu 
interesse com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas, conforme 
artigo 22, § 3°, da Lei n°. 8.666/93, com suas alterações posteriores. 

3. O formulário anexo poderá ser substituído por proposta datilografada, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado ou com o carimbo da proponente, desde que constem da mesma 
todos os elementos solicitados por esta Carta Convite, contendo, ainda, a data e a assinatura do responsável 
pela empresa. 

4. O julgamento será realizado tomando como critério a qualidade do 
ateriais e julgado vencedor elo menor r~o cotado o r item da pro osta apresentada. 

5. Será declarada vencedora a proposta, desde que atendidas as demais condições exigidas 
neste edital. 

6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente excessivos, 
irrisórios, simbólicos ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, não 
sendo considerada a oferta de qualquer vantagem não prevista neste ato de convocação. 

7. As propostas poderão ser abertas no mesmo dia, desde que as empresas licitantes estejam 
todas devidamente habilitadas e abram mão do prazo recursal, caso contrário, deverão ser abertas com no 
mínimo 48:00 (quarenta e oito) horas, em sessão pública a ser realizada, a partir da abertura dos envelopes de 
documentação. 

8. A presente licitação é regida pela Lei 8.666/93, com suas alterações posteriores, sendo que 
a apresentação da proposta implica na declaração do proponente de que conhecem os seus termos, estando 
sujeito às sanções administrativas, civis e penais, na hipótese de inadimplência ou transgressões das normas 
legai 

9. Caso estando o objeto da licitação baseado em projetos básicos e memoriais descritivos, os 
mesmos serão fornecidos aos interessados e farão parte integrante do edital de convocação. 

Rn~ P~nh~ qq . Vil~ Vassalo - Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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1 O. Na hipótese de serviços, serão os mesmos prestados nos locais indicados neste "'""'11
'"' 

correndo por conta e risco do contratado os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

11. Os bens adquiridos por esta licitação serão colocados por conta e risco do fornecedor, no 
Setor de Assistência Social da Prefeitura de Minduri - MG , localizado na Rua Penha, n°. 99,Vila Vassalo 
nesta cidade ocasião em que serão conferidos. 

Qualquer divergência entre os bens entregue e as especificações deste convite, no que 
tange qualidade, quantidade solicitada , prazo de validade e preço, implicarão na devolução dos 
mesmos, independente de qualquer pagamento a título de indenização, ainda que detectado o vício aP-ÓS 
o recebimento, sem rejuízo das sanções a ue se refere o artigo 87 da 8.666/93. 

12. Os recebimentos provisório e definitivo obedecerão à forma disposta na Lei 8.666/93. 

13. No caso de empate entre duas ou mais propostas a classificação far-se-á mediante sorteio 
;m público, nos termos do§ 2°. do artigo 45 da Lei 8.666/93. 

14. Os recursos cabíveis obedecerão os prazos fixados pelo artigo 109 da Lei 8.666/93. 

15. Os pagamentos serão efetuados no prazo estabelecido no presente convite, mediante 
exibição da respectiva documentação fiscal e previdenciária, Ordem de Fornecimento devidamente 
autorizadas pelo Sr. Prefeito Municipal de Minduri- MG e entrega dos materiais. 

16. A documentação previdenciária a ser exigida quando do pagamento pela Prefeitura 
refere-se à apresentação de cópia autenticada da guia de recolhimento quitada de que trata§ 4°. do artigo 31 
da Lei 8.212/91, com a redação da Lei n°. 9.032/95. 

17. Os pagamentos efetuados em excedimento respectiva ordem cronológica de suas 
exigibilidades serão atualizados pelo INPC ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação 
governamental. 

18. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura prestará outras informações havidas 
como necessárias pelos proponentes. 

<;: 

19. Integra este convite, ind endentemente de transcrição, Anexo I, Anexo II e formulário 
padronizado de proposta. 

es 
Presidente da Com1 ao de Minduri - MG 

R11::1 PAnh::~ A!=!- Vil:=~ V::~~~::~ln- FnnA· (~!i) ~~?n-1?1!=1- F::~x· (~!i\ ~~?n-1.4.4.4 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO No 024/2014 

REFERÊNCIA CONVITE N°. 019/2014 
PROCESSO No 024/2014 

Pelo presente instrumento, ficam convocados todos os interessados no ramo pertinente em participar deste 
certame de preços para Aquisiçlo de Materiais de Limpeza,Gineros Alimentfcios, Papelaria e Materiais para Artesanato para 
atender a equipe tio CHAS tio setor de Assisllncia Social e Programas PAIF/PBF no exercfcio de 2014. conforme anexo I e 
formulário de proposta, que são parte integrante deste Convite. 

~ O Convite será encerrado às 13:45 horas do dia 23/04/2014, com abertura das 
propostas às 14:00 horas, recebidas dos licitantes pela Comissão Permanente de Licitação e 
Assessoria Jurídica do Município de Minduri - MG , na sede da Prefeitura Municipal de 
Minduri, sita à Rua Penha, n°. 99- Bairro Vila Vassalo nesta cidade de Minduri- MG. 

Eventuais interessados que desejarem participar do presente CONVITE, e que 
estejam cadastrados no ramo pertinente, deverão manifestar seu interesse com antecedência 
mínima de 24 horas do prazo de encerramento. 

Minduri- 15 de abril de 2014. 

Lu es 
Presidente da Comi o Per licita o de Minduri - MS 

~E~~: 
DABMS 105.711 

Assessor Jurrdico do Municrpio de Minduri - MS 

.... .. _ n- ""'"' ao - Vil::~ v~~salo - Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
. . . - -- ~ ""' .... '""""... ... (\ 
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ANEXO I DA CARTA CONVITE N°. 019/2014 

Objeto: Aquisiçlo de Materiais de Limpeza,G8neros Aliment/éios, Papelaria e Materiais para Artesanato para atender a equipe 
do C/lAS do setor de Assist8ncia Social e Programas PAIF/PBF no exerc/éio de 2014. 
compreendendo: 

1 Ob' t - )je O 

ITEM QUANT. 

01 12 
02 40 

03 13 
04 07 
05 20 
06 20 
07 10 
08 05 
09 06 
10 12 
11 04 
12 15 
13 20 
14 02 
15 05 
16 10 
17 20 
18 12 

UNID. 

Pct 
Lts 

Und 
Und 
Und 
Pct 
Pct 
Und 
Und 
Und 
Und 
Und 
Und 
Und 
Und 
Und 
Pct 
Pct 

PLANILHA 01 

Materiais de Limpeza 
Programa PAIFI PBFICRAS 

Especificas_ão 
Papel Higiênico branco rolo c/ 60 mts c/ 8 und cada. 1 o Linha em Qualidade 
Cera para piso brilho impermeabilizante (incolor) 750 ml 1° Linha em 
Qualidade 
Deter2ente 500 ml 1 o Linha em Qualidade 
Esponja para louças r Linha em Qualidade 
Pano de chão tipo saco 601<2 1 o Linha em Qualidade 
Copo descartável 300 ml 1 o Linha em _Qualidade 
Copo descartável para cafezinho r Linha em Qualidade 
Sabão em pó ex c/ 1 kg 1 o Linha em Qualidade 
Sabonete liquido 300 ml 1° Linha em _Qualidade 
Desinfetante limpeza 2eral 1 o Linha em Qualidade 
Lixeira média 1 o Linha em Qualidade 
Toalha de rosto 1 o Linha em Qualidade 
A2ua Sanitária 1.000 ml r Linha em Qualidade 
Vassoura p/ limpar teto r Linha em_Qualidade 
Vassoura de nylon 1° Linha em Qualidade 
Pedra sanitária 1 o Linha em Qualidade 
Saco de lixo 40 ltr 1 o Linha em Qualidade 
Perfex - 1 o Linha em Qualidade 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo - Fone: (35) ~326~121~- ~!~x_:J~5) _3~~~~:~~ . _ 
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1 Ob" - •JetO 
ITEM QUANT. 

01 50 
02 200 
03 05 
04 05 
05 05 
06 10 
07 05 
08 10 
09 20 
10 20 
11 5 
12 100 
13 2 
14 10 
15 10 
16 25 
17 30 

UNID. 

Pct 
Folhas 

Uni 
Uni 
Uni 
Uni 
Uni 
Uni 
Cx 
Cx 

Kits 
Uni 
Cx 
Uni 

Tubos 
Uni 
Uni 

Gêneros Alimentícios 
Programa PAIFI PBF/CRAS 

PLANILHA 03 

Papelaria e Artesanato 
Programa PAIFIPBFICRAS 

Especificação 
Papel sulfite - A4 c/ 500 folhas - 1 o linha em qualidade 
Cartolinas - 1 o linha em qualidade 
Pincel atômico preto - 1 o linha em qualidade 
Pincel atômico vermelho- 1 o linha em qualidade 
Pincel no 00- r linha em qualidade 
Pincel n° 08- 1 o linha em qualidade 
Pincel no 04- 1 o linha e qualidade 
Pincel n° 10-1° linha em qualidade 
Giz de cera c/ 12 uni. - 1 o linha em qualidade 
Canetinha c/ 12 uni. -r linha em qualidade 
Tinta 2uache cores básicas -1° linha em qualidade 
Caneta esferográfica azul - 1 o linha em qualidade 
Caneta azul escrita fina- 1 o linha em qualidade 
Régua 30 em - r linha em qualidade 
Cola para EVA - 1 o linha em qualidade 
Cola quente refil-1° linha em qualidade 
Borracha branca- r linha em qualidade 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) ~326~121.?_ ~_F~x_: j~S) _3~~~~~~~~. ~ 
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Todos por Minduri 
()illll'iJXW~NTAÇÃO: 

O ro oeote deverá a_l!l"eSeotar os seguiates documentos 
de Validade. 

- Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
- Certidão Negativa de Débito - CND - para com o INSS; 
- Contrato Social e suas posteriores alterações; 
- Certidão de Débitos Trabalhistas; 
- Registro na Junta Comercial; 
-Cartão de CNPJ. 

3)-CONDIÇÕESDEFORNEC~NTO/PAGAMENTO 

-Conforme Minuta de Carta Contrato de Fornecimento em anexo. 

I~ 
Minduri- , 5detlb~.014. 

IHies 
Presidente da Co 





CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMA ÃO DE EMPRESAR 
~IMlPEL LIMITADA. - . 

CENIRA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, CPF no 010.749.796-48 e RG n° 15930697 SSP/SP, 
residente e domiciliada na Av. Francisco dias de Castro, 636, Centro de Carmo de Minas - MG . 
CEP 37472-000, EM PRESARIA, com sede na Rua Dr. Antonio Carlos, n° 355 , no Bairro São 
Lourenço Ve lho nesta c idade de São Lourenço - MG com CEP 37470-000, inscrita na JU CEMG 
sob NIRE 3111058164-0 e CNPJ n° 13.751.798/0001-55, fazendo uso do que permite o parágrafo 
3° do art. 968 da Lei I 0.406/200, com redação alterada pelo artigo 1 O da Lei Complementar 
n°1 28/2008, ora transforma seu registro de EMPRESARIO em SOCIEDADE EMPRESARI A, 
uma vez que admitiu a sócia RAQUEL SIMONE FUNEZ DE OLIVEIRA, com CPF no 
897.222.729-34 e RG MG 17.075 .970 SS P/MG , brasileira, casada, empresari a, res idente c 
domiciliada na Rua Dr. Antonio Carlos, 35 1, apto 202, no Bairro São Lourenço Velho nesta cidade 
de São Lourenço MG que tem CEP no 37470-00; passando a constituir o TIPO JURIDl CO 
"SOCIEDADE LIMITADA" a qual se regerá, doravante, pelo CONTRATO SOCIAL abaixo. ao 

~ qual se obrigam mutuam ente todos os sócios: 

CONTRATO SOCIAL 

Cláusula 1". A sociedade adotará o nome empresarial de DIMIPEL LIMITADA e nome de 
fantasia será DIMIPEL, a sede será na Rua Dr. Antonio Carlos, 355 no Bain·o São Lou renço Velho 
nesta cidade de São Lourenço - MG CEP 37470-000. 

Cláusula 2". O objetivo da sociedade será comercio varej ista de arti gos de pape la ri a, comercio 
varej ista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, comercio varej ista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos a limentícios - minimercados, mercearias c 
armazéns, comercio varejista de moveis, comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratório. 

/"'\ Cláusula 3a. A sociedade teve seu inicio em 30/05/2011 e seu prazo de duração é indeterminado 

Cláusula 4a. O capita l social será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) , di vididos em 40.000 
(quarenta mil) quotas no valor de R$1 ,00 (Hum real) cada uma, j á totalmente integra li zado em 
moeda corrente nacional, ass im distribuídos: 

Empresárias 

CENIRA DE OLIVEIRA 

RAQUEL SIMONE FUNEZ DE OLIVEIRA 

Total 

Parágrafo Único: A responsabilidade de ca 
respondem so lidariamente pela integralização d 

Cotas R$ 

20.000 20.000,00 

20.000 20.000,00 

"" 40.00~<1!·00() ,00 -
v ~ - ·--



Clá usula 5". A sede da empresa será na Rua Dr. Antonio Carlos, 355 no Bairro São L 
Velho nesta cidade de São Lourenço - MG, CEi) 3'147•1-000. 

C láusula 63
• - A admini stração da empresa DIMIPEL LIMITADA, será exercida pela sócia 

CENIRA DE OLIVEIRA, que está autori zada a usar o nome empresarial , sendo- lhe vedado o uso 
da assinatura comercial em negócios estranhos a sociedade; 

Clausula 73
• A sócia administradora terá direito a uma retirada mensal a titulo de prú- labore, de 

acordo com a legislação vigente do IR. 

Cláusu la 83
• - O término do exercício social será em 3 1 de dezembro de cada ano e os lucros e 

prejuízos serão divid idos e suportados pelos sócios de acordo com suas quotas de capital; 

C láusula 9". A admini stradora declara, sob as penas da Lei, que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por Lei especial, o u em virtude de condenação cri mina l. ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, pe ita ou suborno, concussão, pec ul ato, ou contra 

,/"'-., a economia popular, contra o sistema financeiro nacional , contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade. (Arti go 1.011 , § 1° do Cód igo Civ il 
2.002); 

Cláusu la 103
• Fica eleito o foro da comarca de São Lo urenço - MG, para di rimir quaisq uer dú vidas 

oriundas do presente contrato. 

E ass im, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de contrato 
social , em três vias de igual teor e fo rma. 

São Lourenço - MG, 31 de agosto de 201 2. 

G? 
CENIRA DE OLIVEIRA 

Sócia. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CERTIFICO O REGISTRO SOB O NR0:3120963943·7 
EM 14/09/2012 

• oiMIPEL LIMITADA# 

PROTOCOLO: 12/281 .848· 2 

Afll693220 

y)/op 

''\, . 
~ . ~' 
~~ 
.,}'-:: 
~ ... 
~::~ 
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1 a ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
DIMIPEL LIMITADA- ME. 

CENIRA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, CPF n° 010.749.796-48 e RG n° 15930697 SSP/SP, 
residente e domiciliada na Av. Francisco dias de Castro, 636, Centro de Carmo de Minas - MG , 
CEP 37472-000, EMPRESARlA, com sede na Rua Dr. Antonio Carlos, no 355, no Baino São 
Lourenço Velho nesta cidade de São Lourenço- MG com CEP 37470-000, e RAQUEL SIMONE 
FUNEZ DE OLIVEIRA, com CPF n° 897.222.729-34 e RG MG 17.075.970 SSP/MG , brasileira, 
casada, empresaria, residente e domiciliada na Rua Dr. Antonio Carlos, 351, apto 202, no Bairro 
São Lourenço Velho nesta cidade de São Lourenço ?viG que tem CEP no 37470-00, únicas sócias da 
sociedade empresaria limitada DIMIPEL LIMITADA- ME, inscrita na JUCEMG sob NIRE 
3120963943-7 e CNPJ no 13.751.798/0001-55, resolvem neste proceder a 13 alteração do seu 
contrato social da maneira que se segue: 

Clausula 1": Neste ato retira-se da sociedade a sócia CENIRA DE OLIVEIRA , brasi leira, 
casada, CPF n° 010.749.796-48 e RG n° 15930697 SSP/SP, residente e domiciliada na Av. 
Franci sco dias de Castro, 636, Centro de Carmo de Minas- MG, CEP 37472-000, EMPRESARIA, 
com sede na Rua Dr. Antonio Carlos, n° 355, no Bairro São Lourenço Velho nesta cidade de São 
Lourenço - MG com CEP 37470-000, cedendo c transferindo todas as suas cotas para o novo 
sócio: NIL TON GARCIA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 
portador do RG: M5533266 SSPMG e CPF 661.839.606-91, residente e domiciliado na Rua Dr. 
Antonio Carlos, 351 , apto 202, no Bairro São Lourenço Velho nesta cidade de São Lourenço MG 
que tem CEP n° 37470-00, dando neste ato, plena, geral e irrevogável quitação por suas cotas, para 
nada mai s ex igir. 

Clausula 2": A administração da sociedade será exercida por ambos os sócios, RAQUEL 
SIMONE FUNEZ DE OLIVEIRA e NIL TON GARCIA DE OLIVEIRA. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Cláusula 1". A sociedade continua com o nome empresarial de DIMIPEL LIMITADA- ME e 
/' nome de fantasia será DIMIPEL, a sede será na Rua Dr. Antonio Carlos, 355 no Bairro São 

Lourenço Velho nesta cidade de São Lourenço- MG CEP 37470-000. 

Cláusula za. O objetivo da sociedade continua sendo comercio varejista de artigos de papelaria, 
comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, comercio varejista 
de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias 
c armazéns, comercio varejista de moveis, comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratório. 
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Empresários Cotas R$ 

NILTON GARCIA DE OLIVEIRA 20.000 20.000,00 

RAQUEL SIMONE FUNEZ DE OLIVEIRA 20.000 20.000,00 

Total 40.000 40.000,00 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio continua restrita ao valor de sua · quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social ; 

Cláusula 5". A sede da empresa continua na Rua Dr. Antonio Carlos, 355 no Bairro São Lourenço 
Velho nesta cidade de São Lourenço - MG, CEP 37470-000. 

Cláusula 6". - A administração da empresa DIMIPEL LIMITADA, será exercida por ambos 
os sócios, que estarão autorizados a usar o nome empresarial , sendo-lhes vedado o uso da assinatura 
comercial em negócios estranhos a sociedade; 

Clausula 7". Os sócios administradores terão direito a uma retirada mensal a titulo de pró- labore, 
de acordo com a legislação vigente do IR. 

Cláusula 8". - O término do exercício social será em 31 de dezembro de cada ano e os lucros c 
prejuízos serão divididos e suportados pelos sócios de acordo com suas quotas de capital; 

Cláusula 9". Os administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer 
a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal , ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade. (Artigo 1.011 , § 1 o do Código Civi l 
2.002); 

~ Cláusula toa. Fica eleito o foro da comarca de São Lourenço- MG, para dirimir quaisquer dúvidas 
' oriundas do presente contrato. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de contrato 
social , em três vias de igual teor e forma. 

C\/ I _, ·~ ~~- o (., 1 



\ SEGUNDA AL TERACÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
- DIMIPEL LIMITADA- ME 

NILTON GARCIA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, RG n° M 5533266 
SSP/MG e CPF n° 661.839.606-91, residente e domiciliado na Rua Dr. Antônio Carlos , 
35 1 apto . 202 no bairro São Lourenço Velho, nesta cidade de São Lourenço - MG , CEP: 
37470-000 e 
RAQUEL SIMONE FUNEZ DE OLIVEIRA, brasileira, casada, cmpresaria, RG no 
MG 17075970 SSP/MG c CPF n° 897.222.729-34, residente e domiciliada na Rua Dr. 
Antônio Carlos, 351 apto. 202 no bairro São Lourenço Velho, nesta cidade de São 
Lourenço- MG, CEP: 37470-000, únicos sócios componentes da empresa: 

DIMIPEL LIMITADA ME, inscrita naJUCEMG com NIRE 3120963943-7 e CNPJ 
13.751.798/0001-55, resolvem de comum acordo fazer a presente alter-ação 
contratual, no qual passará a constar: 

1 n ) Do objeto social e da atividade econômica: O objeto social que era comércio 
varejista de artigos de papelaria, comércio varejista de -mercadorias em geral , com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns, 
comercio varejista de moveis, comercio varejista especializado de equipamen tos e 
suprimentos de informática, comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios passará a ser comercio varejis ta de 
artigos de papelaria, comercio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns, 
comercio varejista de moveis, comercio varejista especializado de equipamentos e 
supr-imentos de informática, comercio atacadista de instrumentos e materiais para 
uso médico, cirúr-gico, hospitalar e de laboratórios e ainda o COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS e MANUTENÇAO E 
REPARACAO DE APARELHOS E UTENSILIOS PARA USOS MEDICO­
HOSPITALARES, ODONTOLOGICOS E DE LABORATORIO 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
DIMIPEL LIMITADA - ME 

Clausula 1°: A razão social da SOCJ EDADE EMPRESÁRJA é DIMIPEL LIMITADA ­
ME 

Clausula r: O objeto social é COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA, COMERCIO VARE.JISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 
COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
MINI MERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS, COMERCIO V ARE.JIST A 
DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO 
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDI CO, 
CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS e ainda COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS c MANUTENÇAO E 
REPARAÇAO DE APARELHOS E UTENSJLIOS PARA USOS MÉDICO­
HOSPITALARES, ODONTOLOGICOS E D.E LABORATORIO 

- crti lico que este documento da empresa DIMIP EL LIMITADA- ME, Nire : 3120963943-7 , f, · eferido 
~ staclo de Minas Gera is , sob o n" 52 I I 659 em I 7/0 I /2014. Para v a lidar este documento, acesse www.j u 
ro toco lo 14/05 1.393- 1 e o código n : ~ança CcLG. Esta cópia foi autenticada di g ita lmente e ass inacl 

'aula Bomfim - Secre tári a Gera l. 
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Clausula 3": O capital social é de R$ 40.000.00 (quarenta mil reais), 
quarenta mil cotas de R$ I ,00 (hum real) cada, já totalmente integralizadas e distribuídas 
para cada um dos sócios conforme abaixo: 

Para o sócio NIL TON GARCIA DE OLIVEIRA, R$ 20.000 (vinte mil reais) , 
distribuídos em 20.000(vinte mil) cotas. 

Para o sócio RAQUEL SIMONE FUNEZ DE OLIVEIRA, R$ 20.000 (vinte mil rea is) , 
distribuídos em 20.000(vinte mil) cotas. 

Parágrafo único: A responsabi lidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social 

Clausula 411: A sede da empresa é na RUA DR. ANTONIO CARLOS, N° 35 5 , NO 
BAIRRO SÃO LOURENÇO VELHO, NESTA CIDADE DE SÃO LOURENÇO - MG 

Clausula 5": A administração da empresa é exercida por ambos os sócios, que estão 
autorizados a usar o nome empresarial, sendo-lhes vedado o uso da assinatura 
comercial em negócios estranhos a sociedade. 

Oausula 6": Os administradores têm direito a retirada mensal de pró-labore, de acordo 
com a legislação vigente do IR. 

Clausula 7°: O termino do exercício .social será em 31 de dezembro de cada ano e os 
lucros e prejuízos apurados serão divididos e suportados pelos sócios de acordo com suas 
cotas de capital. 

Clausula 8": Os administradores declaram sob as penas da lei que não estão impedidos 
de exercer administração de sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efe itos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
de peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o si stema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou à propriedade (art . 1.011, 1° CC 2002) 

Clausula 9°: A sociedade é por tempo indeterminado e suas atividades se iniciaram em 
30/05/2011. 

Clausula 10°: O foro elei to é o da comarca de São Lourenço - MG. 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comério Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produçiio 

. Departamento Nacional de Registro do Comércio 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 
DANILO JOSÉ FERREIRA DE CASTRO 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

Sexo I REGIME DE BENS (se casado) 

M~ F DI 
FILHO OE (pai) 

ANTÔNIO PEREIRA DE CASTRO 

NASCIDO EM (data de nascimento) I IDENTIDADE (número) 

12/01/1969 I M-4.633 . 63 2 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc.) 

AV. GETÚLIO VARGAS 

COMPLEMENTO 

CASA 

MUNICÍPIO 

MINDURI 

I BAIRRO I DISTRITO 

I CENTRO 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

.I NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filiaO 

IESTADOCML 

ISOLTEIRO(A) 

l
(mae) 

CECÍLIA FERREIRA DE CASTRO 

Órgl o emissor 

I SSP l
U F 

MG 

ICEP 

137.447-000 

1 CPF (número) -

j 731. 751.026-20 

NÚMERO 

1 62 

CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da Junta ComerciaO 

UF 

MG 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Minas Gerais: 

CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

080 INSCRIÇ.~O 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

DANIL O JOSÉ FERREIRA DE CASTRO 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

AV. GETÚLIO VARGAS 

COMPLEMENTO !BAIRRO I DISTRITO 

I CENTRO 

MUNICÍPIO UF PAÍS 

MINDURI IMG l BRASIL 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CEP 

37.447-000 

NÚMERO 

315 

CÓDIGO DO MUNIC!PIO 
(Uso da Junta Comercial) 

CORREIO ELETRÓNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL- R$ 1 VALOR DO CAPITAL (por extern10) 

10.000,00 l DEZ MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATMOADE I DESCRIÇÃO DO OBJETO 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) PADARIA E CONFEITARIA. 

Atividade principal 

1581402 

Atividades secundérias 

I 

DATA OE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ I;TRANSFERENCIA DE SEDE DE OUTRA UF IUF uso DA JUNT~5COMCERC' • 
NIRE anterior ~g:~ DE 1 • ~- lo. 

15/12/2004 ~ j <10\'fRHAMENTAl Á ~"' 
AS~NATURADAFIRMAPELOEMPRESÁ:O(oupelorepresentante/asslstente/gerente) _ I 4...Af::::J..../ ~ ~~:~ fl~""" ...,_ 
I\, J.J....AA A / J0 ~,,~,-::0.. ~ ....uv-~_ JLt .X. A ·- c:L~ ~-:-. ~/1.~1<'~ f!.J,.~ / ... ~V.~~ 
DATA DA ASSINATURA ~ IASSINATURADOEMPRESÁRIO I J!V1 I J_fA.F'lJ1!1//JFJI4 / - ~~~0,,.1 1\ ~ 
15/12 / 2004 \j • jj_,( JAA./(,J.~f/ / ___..,_a.,- ~ J 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL f - ...// / //' ,.( t• u• / \ \. 
DEFERIDO. ~ . AUTENTICÁÇÃO I v ,., / _);' 
PUBLIQUE-S E A QUIVE-SE. - -I . '""" / _ \. 

• 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE M~S GERAIS .J) 
oAW~OS OA Sll V.. • CERTIFICO o RE

1

GÍSTRO SOB O NRO.: 311 01§ 7 917 8 -1 r
1 $!BASf ÇIQ tl ... IU M>illtf ·\ DATA: 22/1 2/2 00 4 PROTOCOLO: 041 3 49 8 14 
1 ~· -· tõe ..... tiiílll I ~ ~- I 

(\ .\. \\._., ' 
~ #DANILO JOSE FERREIRA DE CASTRO# 

- -'--'--
ll f/11 



~~~~ . Secn~tolia da Micro e Pequamt i mpros;;~ da .Presidência da República 
>; S.eCHllarla de Roclonallz<Jçao e~impllficaçâo I 

Oeportumento de Reolstro Emptesllrll!l e Integração · \ 
Se'cretarta da Estado do Oesan olvimento Econômico de Min~s Gerais 

Código du Nu urc:zo 

JWI~ICD 

' N" do Molrlculo do Aqonlu 
AUKIIIar ao Comérol~ 

N' DO PROTOCOLO (Uso da J@l~~<>~o~ 

JUCEMG • UQ91 
UDil1 • MF SAO LOURjõNCO 

li Slllllllllllllllllllll 1111 
13/7~2.322-1 .li.-

ILMO(A). SR(A) . P ESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS 9ERAIS 

NOME; INFOLOCK PAPELARIA PRESENTE LTOA -ME . I 
(da Empresa ou oo Agenl Auxiliar do ComerCio) '• 1· 

;~;, ·~~~~~ "'"'m·;~~;:~':"L ,E, CRI ÃO 00 ATO,'"'"'" li!i~llii~JJ~ill~!Ul[1111 11111 

002 'I · AL TERACAO. 
051 a CONSOLIDA,CAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2211 r ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 
ti----R....-F-B--~_,~"-422"-'4'-'4-:.----j Al TERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

SECUNDARIAS 

CRUZILI 

Local 

13 Fovorolro 
D~la 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
DSCISÀO SINGULAR 

omo(s) Empro&l.lrlal(iil5) lgUIII(nla) ou aomrlhanlo(s): 

E:J' stM · 
. . I 

o DECISÃO COLEGIADA 

o siM Procasso em Ordem 
A decls!io 

--'--'-­
Data 

0 NAO '-'-:-_'-. - . 
•• 

Da lo Responsável 

D NÃO -'-:-'­

Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

O Proceuuo em aMigencia. (Vidlil despacho m folha anexa) 

PrOCQsso deferido. Publique-se e arq1.1ivJ-sa. 

Prece~ lnooferido. Publlque·~o . I 
I 

ISÁO COLEGIADA l 
U Processo em exlgônclo. (Vlde despacho· ?m folha anexa) 

O PrOCQ~so doferld.o. Publique-se o arqulva;-se. 

O Procasso indeferido. Publiquo-so. 

~'-.-'---
Da la Voa ai 

08SER\,If\Ç0ES 

3' Exi(léncia 

'o D 

. -~~}~ JUNTA COMERCIA~ ~O ESTADO DE Mti'fAS GERAIS 
\';:J}:'I:;{l}) CEI\TIFICO o REGISTRO 306 O NR0;~2a0655 I' r.;:..-:.; . I'M 19/0212014 

I 
OLOCK PAPEI.AAIA li PRESENTE L Til A ·ME* . 

/ ·.1 . PR~;OCOLO; 131732.322-1....... ~~~ 
I ' 

I !I . I. 
P ld~f~~-·:J\;~BQI?I~lT4 . ,..nuo:O,..IAI nn J'"-TI)Of' .ru: UI"'AC:: r.to:P41C:: 

res e
1
n _eua __ 1urma . / ' ~. 

' I 

!i' EMig~ncia 

Certtfico que este documento da empr IN OLOCK PAPELARIA E PRESENTE LTDA -ME Nire: 3120901027-0, ~ . d 
arqui~ado na Junta Com~rcial do Estado d Minas Gerais, sob D n~ ~2J0855 em 19/02/2014. rrar~ ~alid~r este .doeu 1_ ;t ' 
·""'"" ,,,,.,.,n- ,.,,. onv ht· " mforme : N° do nrot colo 131732.322-1 e o codtgo de segurança 1 fHD . Esta copta f01 autenticada ta 1 
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i 
1. LUCIANO N GUElRA MP..,CIE

1
L, br~s ile i ro . casado em regi~e comunhão 

universal de be s, empresário, na~ural cja cidade de Cruzilia- lv11G, nascido em 
27/03/1978, re 'dente é domicilia~o n~ cidade do CruZflia - NJG, sito à Rua 
João Francisco aciel, N° 40, Bairro, João do Justo, CEP: 37.44p-OOO portador 
do CPF n°: 039 .183.206- 93·e C . I. N° MG-9.065.340, expedida p[la SSP-MG. 

2. LUCAS ARA TES NOGUEIRA brasile iro, so lteiro, estudante, menor, natural 

cidade de Cruzlla- MG, sito à Rwa João Francisco Maciel, N° 10. Bairro João 
do Justo, CEP: 37.445-000 portador do CPF N°: 124.399.276-0~ e C.l. N° M-

.•' . 

da cidade de C].zília- MG, nascido em 07/01/2004, residente e domiciliado na 

18.759.186, ex edida pela _ S~P-MG, representa~o por seus ?ris: ~UCIANO 
NOGUE:IRA M CIEL, bras 1le1ro, casado em reg1me · comunhap umversa l de 

~ . 

bens, empresár\o, natural de Cruzília - MG, nascido em 27/03/1978, residente 
e domiciliado n9 cidade do Cruzília - MG, sito à Rua João Franc~· ~co Maciel, N° 
40, Bairro, Joã~ do Justo, CEP: 37.445-000 portador do CPF n°. 039.183.206-
93 e C.l. N° f0G-9 .065.340, expedida pela SSP-MG e MARAI A ARANTES 
SOUZA MACJ!f.iL, brasi leira, casada sob o regime de comunh~:o universa l de 
bens, nascidé:\ 1ém 08/06/1978, auxiliar administrativa, resident~ e domici liada 
na cidade de <y~uzilia - MG, sito à Rua João Francisco Maciell1 N° 40. Bairro 

· João do Justo,_ icCEP: 37.445-000, portadora do CPF 052.657 .606,L52 e CTPS N° 
90.2.06, expediria pela MET/MG. : 

. Únicos sócios j· a sociedade empresária limitada INFOLOCK lfAPELARIA E 
PRESENTES TOA ME, com nome fantasia : INFOLOCK fjlAPELARIA E 
PRESENTES, constituída legalmente por contrato . social 1 arquivado na 
JUCEMG S,ob q NIRE n°. 3120901027-0 em 16/06/1999 com seqe em Cruzíl ia ­
M~. a Rua Corpnel Serafim Pereira, 53, Centro, CEP: 37.445-qoo, inscrita no 
CNPJ sob o n° ~3 . 228 . 849/0001-05, resolvem de comum e perfe

1
jto acordo e na 

melhor forma de direito procederem a presente alteração tend1o~se em vista, 
mudança do objetivo social, alteração de endereço e consolidação do contrato 
social, conforme as clausulas e condiçOes a seguir, em confonmidade com a 
legisla~ão vigenre: . 

· CJ..ÁU~!J.LA PRIMEIRA: iQ objetivo ~ocial era de Comér<(iO Varejista de 
A~igos de Papb_l<:~ria, Come~cif j Varejistí;l_ pe M~~eis, ~omercío \(arejista de 
Bnnquedos e a~1gos Reqreat1v9~· Comerei~ VareJISta de outros I art1gos de uso 
domestico não 'especificados 'Wjeriormente, Comercio Varejist~ especia lizado 
de equipamenfos e syprime~tes de informática, Cqmercio

1 
Varej ista de 

Cosméticos, Prtdutos dei Perfu~aria e de Hig iene pessopl, Conrercio Varejista 
de tintas e mlateriais para Rirtura, Comercio Varejista de

1 
Ferragens e 

Ferramentas, Clomercio Varejis~~ de equipamentos pari\! escritlorio, Comercio 
V~rejista de rercadorias e~!l geral, com predom inãnci<:~ de produtos 
alimentlcios - rpinimercados, m1ercearias e armazéns, Çomercio Varejista de 
Artig~s do Vestpár~o e A~ess~rips, Comercio Varejista ~.e ca l çq~os, Com~rci o 
Vé;!reJ ISta de suven1res, b1Jutena9 1e artes~natos, Comercio Vare~Jsta de Art1gos O 
de Viagem, Cor}:ercio V<:~rejista de artigos de cama, mesa e b~nho, Comercio (i~ 
Varejista especializado de instrumento:;; musicais e acessó~ios, Comercio ~~-~'i 
VareJ'ista de rv1

1 

ateriais de Construção · em geral, Comerei VareJ·ista de ~ ' ' . . · !<~ 

. ) ryyooO 
ertdico que este, document? da empresa INFO~OCK P J\PELARIA: E PRESENTE L TDA -ME, ;Nue: 3; 20901027-0 , foi d e·· o e 

. rquivado na Junta Comerc~al do Estado de Mmas Gera1s, sob o ~o ~230855 em 19/02/2014. ~ara ~ahd~r este .docum_e ,~to, acesse 
ww.jucemg.mg.gov.br e informe: N° do protocolo 13/732.322-1 e o c.ód1go de segurança 1fHD. Es

1
ta cóp1a fo1 autenticada digitalmente e 

, n l. K ~ • .... 1 • • ....1 n .... . . l .~ n ..... .--. .I'J. .-1\ C' ...... - ...... .4-! .... ~ .... - ... ~ ~ · 1,. 
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ALTERAÇÃO\ CONTRATUAL N°. 02 -re,o----r- -~/ 

INFOLOCK PAPELARIA E PRESENTES L TOA- ME --

Laticinios e frios ) Comercio Varejista de Produtos Saneantes D~missanitários, 
Comercio Varejista de Artigos M~dicos. e Ortopédicos, lmpressfo de Material 

•pare:t outros LJSos, ·Comercio Varejista de bicicletas e trici , los; peças e 
acessórios, Comercio , Varejista ·; qe outros produtos não especificados 
anteriormente. P,assa a ser Comércio Varejista de Artigos de Papelaria, 
Comercio Vareji~ta de Móveis, Comercio Varejista de Brinqu~dos e artigos 
Recreativos, , Comercio , Varejista de outros artigos de uso c!lomestico não 
especificados ,anteriormente, Comercio v;arejista esp,1cializado de 
equipamentos e suprimentos de informát19a, Comercio Varejista de 
Cosméticos, Produtos de Perfumaria e de Higie

1
ne pessoal, Conrercio Varejista 

de tintas e materiais · para pintura, Comerdib Varejista . d~ Ferragens e 
Ferramentas, Comercio · Varejista de equipam~~tos para escrit,orio, Comercio 
Varejista de mercadorias em geral, com 

1 
!predominância · de · produtos 

alimenticios ~ minimercados, mercearias e arm'azéns, Com~r9io Varejista de 
Artigos do Vestuário e Ace~sórios, Comercio Varejista de calçados, Comercio 
Varejista de suv~anires, bijuterias e artesanatos, Comercio VareJista de. Artigos 
de Viagem, Comercio Varejista de artigos de cama, mesa e bchiho, Comercio 
Varejista especializado dei lnstrum~ntos musicais e acessó~ios, Comercio 
Varejista de .Materiais de .Construção em geral, Comerciq . ~arejista de 
Laticfnios e frios,, Come'rcio Varejista d~ Produtos S~meantes ~omissanitários, 
Comercio Varejista de Artigos Médicos e Ortopédicos, lmpres~ão de Material 
para outros usos, Comercio Varejista de bicicl~tas e tric elos; peças e 
acesspriós, Comercio Varejista de Artigos Esportivos: · 

. . . I . · . .. ' . 

c'LAUSULA SEGUNDA: A sociedade que tinha a sua sede a R~a Coronel. 
Serafim Pereira,

1
53, Bairro: Centro, CEP.: 37,445-000, em Cruz~!.ia-NJG. Pc;1ssa 

a ser Rua CoroneL Serafim Pereira, 150, Bairro: Centro, CEP.: 37.445-000, em 
Cruzilia~MG . . 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
INFOL.OCK PAPELARIA E PRESENTES L TDA ME: . 

. . CLÁUSU~A PRIMEIRA: , A .· s~ciedade tem por nol~ empresarial 
INfOLOCK PA.fll::LARIA .E PRESENTES L TOA ME, e o no~p fantasia de 
"INF:OLOCK PAPE\.ARIA E fT~ESE('JTES " e .tem sede e . do~icilio a Rua 
Coronel S~rafim;Pereira,! n~ 151'1 centro, em Cruzília- MG, CEP: 3

1 

. .445-000. 

CLAUSU'-A .SEG~NDA~ p capital social. é de R$ 90.000109 (noventa mil 
reais) correspondentes ? 90.0 iiC (noventa mil) cotas no valor ?e R$ 1,00 (um 
real) cada, totalmente inlegrali, <do em moeda corrente nacional do pais, pelos 
sóci.os: · ; . I 

Sócio ' I I . N~ de Quotas o;o Valor R$ 
Luciano Nogueira Maciel 89.100 99,00 J 89.100,00 
Lucas Ar.antes Nogueira 900 1,00 l 900,00 

Total .·90.000 100,00 I 90.000,00 

I I .. 



I 

e artigos Recre ,tivos, Comercio Yarejista de outros artigos de uso domestico 
não especifica'dos anteriormente, Comercio Varejista es~ecializado de 

•·equ1pamentos le suprimentos · de informática, Comercio 1 Varejista de 
Cosméticos, Pr~dutos de Periumaría e de Higiene pessoal, Conpercio Varejista 
de tintas e ':!Jateriais i para pintura, Comercio Varejista d~ Ferragens e 
Ferramentas, oemercio: Varejista de equipamentos para escri~orio, Comercio 
Varejista de. rnercado'rias em geral, com . :predominância I dé produtos 
alimentrcios - J,inimercados, mercearias e arrpazéns, Comer5io Varejista de 
Artigos do VestUário e Acessórios, Comercio. Vdrejista de calç'idos, Comercio 
Varejista de suJenires, bijuterias e artesanatos) icomercio Vare1ista de Artigos 
de V.i~gem, Co~e~cio ~arejis.ta de artigos de c;~,m~. mesa e b.~~ho, Comerc~o 
VareJISta espec1al1zado i de Instrumentos mus1ca1s e acessopos, Comerc1o 
Varejista de Materiais i de Construção em g'eral, Comerei~ Varejista de 
Laticínios e frio~·. Comercio Varejista de Produtos Saneantes qomissanitários, 
Comercio Vareji~ta de Artigos Médicos e Ortopédicos, Jmpre~~ão de Material 
para outros usos, Comercio Varejista de bicicletas e tricijlos; peças e 
acessório~, Cotercio Varejista de Artigos Esportivos. I . 

CLAUSU~~A QUARTA: A sociedade iniciou suas atividJdes em 01 de 
Julho de 1.999 ej se.u prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSU~A QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou tra~sferidas a terceiros sem o consentimento do\ outro sócio, a 
quem fica asstfgurado .. em igualdade de condições e preç~ de direito de 
preferência para :a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 
a cessão ~elas, la alteração contratual pertinente. I 

CLAUSUC.:.A SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas qyotas, mas todos respondem solidariamente peiJ

1 
integralização 

do capital sociall. , . · 

CLÁUSU A SETIMA: A administração da sociedade é f.i xercida pelo 
sócio Luciano ~ogueira Maci~l. com os poderes e atribuiçõ~s de todas as 
operações soci~is, representapdo a sociedade extrajudicial r' . udicialmente 
autorizado o udlb do nome ern~resarial, vedado, no entanto, e atividades 
estranha~ ao in~+resse spc.ial o~ assumir obrigações sej~ em tayo de qua.lquer 
dos quotistas olu de terçe1ros; ~~ · em como operar ou alienar blens move1s da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. . . 

CLÁUSU A OJT;\VA: ~~ termino. de cada exerclcio so
1
cial, em 31 de 

dezembro, ost· administradoryf. prestaram contas justific~das de sua 
administração, · rocedendo à e19boração do inventario, do balarço patrimonial 
e do balanço d resultado eco:n,ômico, cabendo aos sócios, nr proporção de 
suas quotas, os\l.ucros ou perdas· apuradas. 

. ! . . 
• I . . . . 

CLAUSUtA NONA: Nos quatro meses seguintes ao te · 
ex~arclcio social\ os sóclos deliberar~o sobre as contas e de0n 
administrador (,s) quando for o caso. 

,. 

3 

; ti tco que este ocumento da empresa INFOLOCK PAPELARIA E PRESENTE LTDA -ME, Nire: 3120901027-0, f01 defendo e 
r uivado na Junta Comercial do Estado de Minl'IS Gerais, sob o n 5230855 em 19/02/2014. ara validar este documento, acesse 

w.iucemg.mg.gov.br e informe: N" do!lDr~ocolo 131732.322-1 e o c . di!!o de sePnra nr.n 1 rnn. F.s '" r.lmi R -fni , ... t .. nt;~~ r~~ r~ :- :.nl ·- - - ·- -



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os ~ócios poderão de comum acordo, 
fixar uma retirada me~sal a · titulo de pró-labore, observando as disposições 
regulamentares ·pertinentes . 

. CLÁUSULA D~CIMA SEGUNDA: Fal~bendo ou inter~itado qualquer 
sócio, a sociedade, co~tinuara suas atividades \dom os herdeirl, sucessores e 
o incapa~. Não ,Sendo possfvel ou inexistindo inl

1 
teresse destes ou do (s) sócio 

(s) remanescente (s), 0 valor de seus havere~ será apurado · liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resoluçã

1

. verificada em 
balanço especialmente ;levantado. ! • 

Parágrafo único-:- o mesmo procedimento será adotado im outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

. . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os administradores qeclaram sob as 
penas da lei, de que ;não estão impedidos de exercer a ad:!mini~tração da 
sociedade, por lei. especial, ou em virtude de condenação crirhinal, ou por se 
encontrarem sob os efeHos dela, a pena que vede, ainda que t~mporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de preva~icação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, d:ontra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrêrcia, ·contra as 
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. I. 

. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro ?a comarca de 
Cruz!lia - MG .para exerclcio e o cumprimento dos direitols e obrig_ações 
resultantes deste contrato. . · 

E por estarem assim justos e contratados assi o presente 
instrumento em ~3 vias de igual teor e forma para um só efeito. 

Cruzília Dezembro de 2013 

EIRA MACIEL 

TES NOGUEIRA 
. LUCIANO NOGUEIRA 

~ 
b: 

I 
I 

e: 
. ~ali_dar e(lte documento, acesse 1 
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LUCAS ARANTE 
Represehtado por: MARAIZA A 

-~· ~ l& .. ~ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OE MINAS GERAIS 
\'vit,'!,'JJi CERTIFICO O REGISTRO ISOD O HR0:523r855 ) 

o.'Q. ,;; Elol 19/02/2014 . • 
' A'lo;fOLOCK PApELARIA E P RESENTE LTllA 4o\Ell ' . 

PROTOCOLO; 13n32.322·1 ~~ 

' 
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i 
Certt te o que este doc1,1mento da empresa INFOLOCK P APELP\. A E PRESENTE L TDA -
arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sol:l o n° 5230855 em 19/02/201 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comério Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

· Departamento Nacional de Registro do Comércio 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

FRANCI ~CO DE ALMEIDA BARRETO 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

Sexo 

MfX' 
REGIME DE BENS (se casado) 

COMUNHÀO PARCIAL 

FILHO DE (pai) 

JOAG DE ALMEIDA BARRETO 

NASCIDO EM (data de nascimento) / IDENTIDADE (número) 

10 /0 5/1960 M- 2.623 . 526 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação. somente no caso de menor) · 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO · rua, av, ele.) 

RUA SÀO JOÀO DEL REI 

COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 

ANDRELANDIA 

1BAIRRO I DISTRITO 

ROSARIO 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 

!
(mãe) 

ARMINDA DA SILVA BARRETO 

Órgão emissor 

SSP 

CEP 

37 . 300-000 

CPF (número) 

447 .586.34 6-53 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Minas Gerais: 

CÓDIGO DO ATO 

080 

G_ÓDJGOJlO_E\lEI'ITO 

NOME EMPRESARIAL 

I DESCRIÇÃO DO ATO 

i INSCRiçAO 

FRANCISCO DE ALMEIDA BARRETO CPF 447.586.346-53 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

. PC. GABRIEL RIBEIRO SALGADO 

COMPLEMENTO 

MUNICiPIO 

JI.NDRELANDIA 

VALOR DO CAPITAL· R$ 

10 . 000 , 00 

CÓDIGO DE ATIVIDADEi DESCRIÇÃO DO OBJETO 
ECONÓMICA 

BAIRRO I DISTRITO 

CENTRO 

PAIS 

~ B~SIL 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

DEZ MIL REAIS 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CEP 

37.300- 000 

(CNAE Fiscal) 

Atividade principal 

4761-0 / 03 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELAERIA, REVISTAS E PRESENTES. 

Atividades secundárias 

4761-0 /02 

4789-0 / 01 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES! NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

o4/06/2oo7 I 

OATA: 14/06/2007 PROTOCCLO: 89113 I 

JUNTA C9MEflClAL DO ESTADO DE MINA~ERAIS 
CERT!FiCO O iiEGISTRO SOB O NRO .: 3110 9 3 0 8 2 -1 

1'"'-'-'G;co DE ACM~mA 3rl>é'L"TT CPP '<'·'~': ' ' ;)j 11 



DIMIPEL LTDA -ME . 

) PJ: 13.751.798/0001-55 lnsc. Estadual: 001783597 . )74 
RUA DR. ANTONIO CARLOS - 355- SÃO LOURENÇO VELHO, SÃO LOURENÇO -MG 

FONE/FAX 35-3332 2964 E-MAIL âimipel-vendas@hotmai l.com 

:FEITURA MUNICIPAL DE MINDURI- MG 

SSÃO DE LI ClT AÇÃO 

A CONVITE N° 19/2014 
:ESSO ADMINISTRATIVO N° 24/2014 

~ I ESPECIFICAÇÃO 

PROPOSTA COMERCIAL 
MATERIAIS DE LIMPEZA 

Papel higiênico branco rolo c/60 mts c/8 und cada. 1° linha em qualidade 
Cera para piso brilho impermeabilizante (incolor) 750 ml 1 o linha em qualidade 

Detergente 500 ml 12 linha em qualidade 
Esponja para louças 12 linha em qualidade 
Pano de chão tipo saco 60kg 12 linha em qualidade 
Copo descartável 300 ml 12 linha em qualidade 
Copo descartável para cafezinho 1º linha em qualidade 
Sabão em pó ex c/ 1 Kg 12 linha em qualidade 
Sabonete líquido 300 ml 1º linha em qualidade 

Desinfetante limpeza geral 1º linha em qialidade (2 LITROS) 

Lixeira média 12 linha em qualidade 

Toalha de rosto 1 o linha em qualidade 

~ua sanitária 1.000 ml 1 o linha em qualidade 
Vassoura p/ limpar teto 12 linha em qualidade 
Vassoura de nylon 12 linha em qualidade 

Pedra sanitária 1º qualidade 
Saco de lixo 40 ltrs 1 o linha em qualidade 

Perfex 

~TOTAL: SEISSENTOS E VINTE SEIS REAIS CINQUENTA CENTAVOS 

) DO BRASIL AGENCIA 0983-0 CONTA CORRENTE 25429-0 
~DE DA PROPOSTA : CONFORME EDITAL 
~DE DOS PRODUTOS : CONFORME EDITAL 
) DE ENTREGA : CONFORME EDITAL 
. DE ENTREGA : CONFORME EDITAL 

: CIF 

QUANT. 
12 
40 
13 
7 

20 
20 
10 
5 
6 

12 

4 

15 
20 
2 
5 
10 
20 

12 

UNIDADE MARCA 
Pct PANDA 
Lts ROUXINOL 
Und TRIEX 
Und BRILHES 
Und CCA 
Pct TOTALPLAST 
Pct TOTALPLAST 
Und KLIP 
Und NC 

Und TRIEX 

Und ARQUEPLAST 

Und PLUSLISA 
Und SÉTIMO CEU 
Und NOVA 
Und RAINHA 
Und TRIEX 
Pct GOOD 

Pct ..... ~~i.HEX 

~"~" -,~ 
(<~~~ 

TOS :CIF 
fRA :NÃO , ~I I 

VR UNTI 
R$ 5,72 
R$ 2,32 
R$ 1,25 
R$ 0,48 
R$ 1,82 

R$ 3,24 
R$ 1,26 
R$ 4,18 
R$ -

R$ 2,89 

R$ 11 ,00 

R$ 4,44 

R$ 1,23 
R$ 22,68 
R$ 6,45 
R$ 0,83 
R$ 1 '1 4 

R$ 2,68 

YJ/&14 
São Lour o, 23 de abril de 2014 

MIPEL IMITADA-ME 

~ 
'---

t1_ilton Garcia ~e Oliveira 

VR TOTAL 
R$ 68,64 
R$ 92,80 

R$ 16,25 

R$ 3,36 
R$ 36,40 

R$ 64,80 
R$ 12,60 
R$ 20,90 
R$ -

R$ 34,68 

R$ 44,00 

R$ 66,60 
R$ 24,60 
R$ 45,36 
R$ 32,25 
R$ 8,30 
R$ 22,80 

R$ 32 ,16 

R$ 626,50 -c'-eiturq 
<" "'?. -n v -;; ':) 

~ \ \~ ~ • 'C 
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DIMIPEL LTDA -ME 
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PJ : 13.751.798/0001-55 lnsc. Estadual: 001783597. } 4 
RUA DR. ÁNl ONIO CARLOS- 355- SÃO LOURENÇO VELHO, SÃO LOURENÇO -MG 

FONE/FAX 35-3332 2964 E-MAIL dimipel-vendas@hotmail.com 

:FEITURA MUNICIPAL DE MINDURI- MG 

SSÃO DE LI ClT AÇÃO 

A CONVITE N° 19/2014 

:ESSO ADMINISTRATIVO N° 24/2014 

~ ESPECIFICAÇÃO 
Açucar cristal 
Café com 500 gr cada 1ª linha em qualidade 
Margarina 500 gr 1ª linha em qualidade 
Biscoito doce c/ 400gr cada 1ª linha em qualidade 
Biscoito salgado c/ 400gr cada 1ª linha em qualidade 

Refrigerante 21ts 1ª linha em qualidade 

Sacos de bala 700 gr 1 a linha em qualidade 
:TOTAL: DOIS MIL E OITENTA E NOVE REAIS SETENTA CENTAVOS 

) DO BRASIL AGENCIA 0983-0 CONTA CORRENTE 25429-0 
\DE DA PROPOSTA : CONFORME EDITAL 
\DE DOS PRODUTOS : CONFORME EDITAL 
l DE ENTREGA : CONFORME EDITAL 
. DE ENTREGA : CONFORME EDITAL 

: CIF 
TOS :CIF 
fRA :NÃO 

PROPOSTA COMERCIAL 
GENEROS ALIMENTÍCIOS 

QUANT. 
50 
50 
24 

200 
200 

150 
10 

1 

UNIDADE 
Kg 
Pct 

Potes 
Pct 
Pct 

Und 
Und 

MARCA 
UGOBOM 
CABOCLO 
DELICIA 
DUNGA 

VITARELLA 

TROPICAL 
ERLAN 

VR UNTI 
R$ 1,89 
R$ 6,98 
R$ 3,95 

R$ 2,94 

R$ 2,94 

R$ 2,22 

R$ 4,24 

VR TOTAL 
R$ 94,50 

R$ 349,00 

R$ 94,80 

R$ 588,00 

R$ 588,00 

R$ 333,00 
R$ 42,40 

R$ 2.089,70 

r,.... . · 
, :c-;;.;; t ur., 

... -n ... "i 
• - v : •.JI "::) 

~
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) 
CNPJ: 13.751.798/0001-55 lnsc. Estadual: 00178? · - ~.00-74 

h DR. ANTON IO CARLOS- 355- SÃO LOURENÇO VELHO, SÃ'- _6U REN ÇO -MG 

FONE/FAX 35-3332 2964 E-MAIL dimipel-vendas@hotmail.com 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE MINDURI- MG 

COMI SSÃO DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE N° 19/2014 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 24/2014 

PROPOSTA COMERCIAL 
PAPELARIA E ARTESANATO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. 
1 Papel sulfite- A4 c/500 folhas- 1° linha em qualidade 50 
2 Cartolina- 1• linha em qualidade 200 
3 Pincel atômico preto- 1ª linha em qualidade 5 
4 Pincel atômico vermelho- 1ª linha em qualidade 5 
5 Pincel nº 00- 1ª linha em qualidade 5 
6 Pincel nº 08- 1ª linha em qual idade 10 
7 Pincel nº 04 - 1ª linha em qualidade 5 
8 Pincel nº 10- 1ª linha em qualidade 10 
9 Giz de cera c/ 12 und- 1ª linha em qualidade 20 

10 Canetinha c/ 12 uni - 1º linha em qualidade 20 

11 Tinta guache cores básicas- 1º linha em qualidade 5 

12 Caneta esferográfrica azul - 1• linha em qualidade 100 
13 Caneta azul escrita fina - 1• linha em qualidade 2 
14 Régua 30 em- 1ª linha em qualidade 10 
15 Cola para EVA- 1ª linha em qualidade 10 
16 Cola quente refi! - 1ª linha em qualidade 25 
17 Borracha branca - 1ª linha em qualidade 30 
18 EVA- 1ª linha em qualidade 50 
19 Tesoura infantil - 1ª linha em qualidade 30 
20 Tesoura para tecido- 1[ linha em qualidade 5 
21 Cola gl iter colorida- 1ª linha em qualidade 50 
22 Tinta preta p/ impressora HP (4680-60 Origina l - 1ª linha em qual idade 6 
23 Tinta colorida p/ impressora HP C4680-60 Original - 1ª linha em qual idade 6 
24 Tinta preta p/ impressora HP 1315 Original- 1ª linha em qualidade 6 
25 Tinta colorida p/ impressora HP 1315 Original- 1ª linha em qualidade 6 
26 Tinta de tecido cores variadas 37 ml- 1ª linha em qualidade 40 
27 Tinta PVA cores variadas 250 ml- 1ª linha em qual idade 10 
31 Ba se acrílica p/ artesanato de 100 ml - 1ª linha em qua lidade 10 
32 Estêncil p/ pintura em tecido diversos tipos- 1ª linha em qualidade 29,~ 

UNIDADE 
Pct 

Folhas 
Und 
Und 
Und 
Und 
Und 
Und 
Cx 

Cx 

Kits 

Und 
Cx 

Und 
Tubos 
Und 
Und 

Folhas 
Und 
Und 
Und 
Und 
Und 
Und 
Und -
UnsJ '""" A ~nd~~ 

l~'t('JJ ~d\. ~· 

~"-~ w · 

MARCA 
Copimax 

Santa Maria 
Pillot 
Pillot 
Tigre 
Tigre 
Tigre 
Tigre 

Maripel 

Maripel 

Maripel 

Bic 
Compacto r 

Waleu 
Acrilex 

Rendicola 
Mercur 
Se !ler 

Cis 
Desart 
Maripel 

HP 
HP 
HP 

~ HP 
4 ·Â Acrilex 
....., ., crilex 

~rilex 

/'Heardcop 

VR UNTI 
R$ 14,18 R$ 
R$ 0,35 R$ 
R$ 2,98 R$ 
R$ 2,98 R$ 
R$ 3,62 R$ 
R$ 1,62 R$ 
R$ 1,39 R$ 
R$ 1,71 R$ 
R$ 1 '15 R$ 

R$ 3,20 R$ 

R$ 2,90 R$ 

R$ 0,72 R$ 
R$ 0,85 R$ 
R$ 0,53 R$ 
R$ 1,50 R$ 
R$ 0,36 R$ 

R$ 0,43 R$ 
R$ 1,46 R$ 

R$ 1,63 R$ 

R$ 5,54 R$ 
R$ 7,59 R$ 

R$ 48,61 R$ 
R$ 59,87 R$ 
R$ 38,88 R$ 
R$ 79,85 R$ 
R$ 1,97 R$ 
R$ 4,17 R$ 
R$ 5,75 R$ 
R$ 1,01 R$ 

~ ~ ~~ 1 \ 
'r;\ilc# / 
~I 

v ' 

VR TOTAL 
708,75 

70,20 
14,92 
14,92 
18,09 
16,20 
6,95 

17,15 
22,95 

63,99 

14,51 

71 ,55 
1,70 
5,27 

14,99 
9, 11 ~ -

12,i6? 
~\e itur~ 

72,90 
-r\ 

~ 
4'9 ,01 \.1~ ~7 .6& 

It: 371\35 

291 :ee.. · ' Qo'.l\· 
359,24 ~·.--

!:~:;: ~ 
78,84 
41 ,72 
57,51 

ã1 



)o 
CNPJ: 13 .751.798/0001-~5 lnsc. Estadual: 00 178_3 r~.00-74 

R. ANTON IO CARLOS- 355- SAO LOURENÇO VELHO, SA OURENÇO -MG 

FONE/FAX 35-3332 2964 E-MAIL dim ipel-vendas@hotma il.com 

33 Pistola de cola quent e - 1ª lin ha em qua lidade 
34 Bastão de cola quente- 1ª linha em qualidade 
41 Aguarrás - !ª linha em qualidade 
42 Betume- 1ª linha em qualidade 
43 Pano de prato sem desenho- 1ª li nha em qualidade 
47 Cola permamente 37 ml - 1ª linha em qualidade 
48 Pasta suspensas- 1ª linha em qua lidade 
50 Envelopes A4- 1ª linha em qualidade 
51 Lápis preto com 144 und - 1º linha em qualidade 
53 Corretivo de fita- 1ª linha em qualidade 
54 Cola branca em bastão - 1ª linha em qual idade 
55 Grampeador grande para mais de 100 folhas- 1ª linha em qualidade 
56 Grampo para grampeador grande- 1ª linha em qualidade 

TOTAL QUATRO MIL DUZENTOS E TREZE REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS 

BANCO DO BRASIL AGENCIA 0983-0 CONTA CORRENTE 25429-0 
VALIDADE DA PROPOSTA • CONFORME EDITAL 
VALIDADE DOS PRODUTOS • CONFORME EDITAL 
PRAZO DE ENTREGA • CONFORME EDITAL 
LOCAL DE ENTREGA • CONFORME EDITAL 
FRETE • CIF 
IMPOSTOS •CIF 
AMOSTRA • NÃO 

20 Und 

15 Und 

5 Und 

2 Und 

40 Und 

3 Und 

500 Und 

400 Und 

2 Cx 

10 Und 

12 Und 

1 Und 
10 Cx 

2 

Jocar 
Rendicola 
Gato Preto 

Acrilex 
CCA 

Acrilex 
Ideal 
Gaity 
Cis 

Goller 
Maripel 
Kavia 

Maripel 

R$ 8,24 R$ 164,70 

R$ 0,36 R$ 5,47 

R$ 3,92 R$ 19,58 

R$ 3,89 R$ 7.78 

R$ 2,03 R$ 81 ,00 

R$ 2,23 R$ 6,68 

R$ 1 '16 R$ 580,50 

R$ 0,16 R$ 64,80 

R$ 0,23 R$ 0,46 

R$ 3,12 R$ 31 ,19 

R$ 0,68 R$ 8,10 

R$ 43,58 R$ 43,58 
R$ 2,51 R$ 25,11 

R$ 4.213,69 

jíj/rJ/P 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br - municipio@minduri.mg.gov.br 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA 
Crescimento e · ... nsoartll,nela 

Todos por Minduri 
Admfnfsfraçlo:201312016 

CARTA CONVITE N° 019/2014 PROCESSO LICITA 

Data da Abertura das Propostas 23/04/2014 às 14:00 horas. 

O procedimento licitatório obedecerá às determinações contidas na Lei Federal n° 8. 
alterações posteriores e às condições e cláusulas desta Carta Convite, sendo certo que a adesão de V. As., 11Trrli+tear-n 

conhecimento e na aceitação da Legislação vigente sobre as licitações públicas. 

Recursos Orçamentários: Órgão; Unidade; Funcional Programática; Categoria Econômica. 

~undo Municipal de Assistência Social- P AIF/PBF/CRAS 
Tipo de Produto: Gêneros Alimentícios , Materiais de Limpeza , Papelaria e Materiais de Artesanato , Dotação Orçamentária : 
2.08.00.08.244.012.2.0071-339030 e 2.08.00.08.244.012.2.0077-339030. 

PLANILHA 01 

Materiais de Limpeza 
Programa PAIF/ PBFICRAS 

LICITANTE CONVIDADO 
Nome/ Razão Social: WA G1lil:: (.U J..u cto PA c:U r:. C O 
Endereço: R, : ..5111\J ~ti- L)i}tf-\ R.\ fV f'r No. : oi3g 
Bairro: [~ru}'Q.Q 
Cidade: M 1 1\l ~LA RÃ ~t:i 
cNP Jt cPF: o'l.:J. 1 gs. 06 i I 000 I - r::; 
Email da Empresa: w~ 01uvv1 @) YIJhOof . co~ . ~ 

cep. = 314~ iooo .). 
Fone: ( C3 ti) .3J:J.G' j.l; 5'7 

Especificação PREÇO PREÇO TOTAL 
UNITÁRIO 

ITEM QUANT. UNID. 

J. s-o 01 12 Pct Papel Higiênico branco rolo c/ 60 mts c/ 8 und cada. r 
Linha em Qualidade 

02 40 Lts Cera para piso brilho impermeabilizante ( incolor) 750 ml 
1 o Linha em Qualidade SJG.C() 

03 13 U nd Detergente 500 ml 1 o Linha em Qualidade r:t/J·o J 
04 07 U nd Esponja para louças 1 o Linha em Qualidade 
05 20 Und Pano de chão tipo saco 60kg 1° Linha em Qualidade 1./f.(){) 
06 20 Pct Copo descartável 300 ml 1 o Linha em Qualidade !70Ut) 
07 10 Pct Copo descartável para cafezinho 1° Linha em Qualidade 19W 
08 05 Und Sabão em pó ex c/ 1 kg r Linha em Qualidade 
09 06 Und Sabonete liquido 300 ml l 0 Linha em Qualidade J 2. t:;3 () 
10 12 Und Desinfetante limpeza geral l 0 Linha em Qualidade 
11 04 U nd Lixeira média 1 o Linha em Qualidade 
12 15 Und Toalha de rosto r Linha em Qualidade /.33.5V 
13 20 Und Agua Sanitária 1.000 ml l 0 Linha em Qualidade .%0f) 
14 02 Und Vassoura p/ limpar teto r Linha em Qualidade - "" 
15 05 Und Vassoura de nylon 1° Linha em Qualidade -:3ll.SU 
16 10 Und Pedra sanitária 1° Linha em Qualidade .. .L 50 J5.0V 
17 20 Pct Saco de lixo 40 ltr 1 o Linha em Qualidade ) . 5 ..:J 
18 12 Pct Perfex - 1° Linha em Qualidade ?J:t.KO 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 

_ Ru!3_Penh~·- 99 ~Vila Vas~alo- Fone: (35) ~326-121~- Fax: (35) 3326~44 



Crescimento e Transoantncla 
Município de Minduri 

Todos por Mlnduri 
www.minduri.mg.gov.br- municipio@minduri.mg.gov.br 

Admlnlstraçlo:201312016 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

PLANILHA 02 

Gêneros Alimentícios 
Programa PAIF/ PBFICRAS 

ITEM QUANT. UNID. Especificação 

01 5.000 
02 50 
03 50 
04 200 
05 24 
06 200 
07 200 

Und Pão de sal 50 gr cada 1° Linha em Qualidade 
Kg Açúcar Cristal l o Linha em Qualidade 
Pct Café com 500g cada 1 o Linha em Qualidade 
Pct Suco 30g 1 o Linha em Qualidade 

Potes Margarina 500g 1 o Linha em Qualidade 
Pct Biscoito doce c/ 400g.cada 1° Linha em Qualidade 
Pct Biscoito salgado c/ 400g cada 1 o Linha em 

Qualidade 
08 100 Pct Biscoito Polvilho c/ 400g 1 o Linha em Qualidade 
09 2.000 Und Salgado sortidos p/ festa 1° Linha em Qualidade 
10 150 Und Refrigerante 2lts 1° Linha em Qualidade 
11 10 Kg Presunto 1° Linha em Qualidade 
12 10 Kg Queijo mussarela r Linha em Qualidade 
13 10 Uni Sacos de bala 700g 1° Linha em Qualidade 

VALOR TOTAL DAS PROPOSTAS 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 

PREÇO PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

-Lz 0 
0. 9~ /90.00 
S. YO 

5!10.í[ 

~;__ -
.A 8 o .:J 110-()(} 
2 2 . s- 0 ~r25."()Q 

R$ 



ITEM QUANT. UNID. 

01 50 Pct 
02 200 Folhas 
03 05 Uni 
04 05 Uni 
05 05 Uni 
06 10 Uni 
07 05 Uni 

, ' 08 10 Uni 
09 20 Cx 
10 20 Cx 
11 5 Kits 
12 100 Uni 
13 2 Cx 
14 10 Uni 
15 10 Tubos 
16 25 Uni 
17 30 Uni 
18 50 Folhas 
19 30 Uni 
20 5 Uni 
21 50 Uni 
22 06 Uni 

/' ' . 23 06 Uni 

24 06 Uni 

25 06 Uni 

26 40 Uni 

27 10 Uni 
28 05 Uni 
29 10 Uni 
30 03 Uni 
31 10 Uni 

32 20 Uni 

33 01 Uni 
34 15 Uni 

PLANILHA03 

Papelaria e Artesanato 
Programa P AIFIPBFICRAS 

Especificação 

Papel sulfite - A4 c/ 500 folhas -1 o linha em qualidade 
Cartolinas- 1 o linha em qualidade 
Pincel atômico preto - r linha em qualidade 
Pincel atômico vermelho -1° linha em qualidade 
Pincel no 00 - 1 o linha em qualidade 
Pincel no 08 - 1 o linha em qualidade 
Pincel no 04- 1 o linha e qualidade 
Pincel n° 10 - 1° linha em qualidade 
Giz de cera c/ 12 uni. - 1 o linha em qualidade 
Canetinha c/ 12 uni. -r linha em qualidade 
Tinta guache cores básicas - r linha em qualidade 
Caneta esferográfica azul - 1 o linha em qualidade 
Caneta azul escrita fina- r linha em qualidade 
Régua 30 em - r linha em qualidade 
Cola para EVA - r linha em qualidade 
Cola quente refil-1° linha em qualidade 
Borracha branca- r linha em qualidade 
EVA- 1 o linha em qualidade 
Tesoura infantil-1° em em qualidade 
Tesoura para tecido - r linha em qualidade 
Cola gliter colorida- 1 o linha em qualidade 
Tinta preta p/ impressora HP C4680- 60 Original- 1 o 
Linha em qualidade 
Tinta colorida p/ impressora HP C4680- 60 Original-1° 
linha em qualidade 
Tinta preta p/ impressora HP 1315- 27 Original- r 
linha em qualidade 
Tinta colorida para impressora HP 1315-28 Original-
r linha em qualidade 
Tinta de tecido cores variadas 37ml- r linha em 
qualidade 
Tinta PV A cores variadas 250ml- 1 o linha em qualidade 
Verniz brilhante em spray 300ml - r linha em qualidade 
Tinta relevo squizz- r linha em qualidade 
Tinta spray ouro 300m I- 1 o linha em qualidade 
Base acrílica p/ artesanato de 100 ml- 1 o linha em 
qualidade 
Estêncil p/ pintura em tecido diversos tipos - 1 o linha em 
qualidade 
Pistola de cola quente - 1° linha em qualidade 
Bastão de cola quente -1 o linha em qualidade 

~\\"'-~~ "' . 

PREÇO PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

A 3 ~o 61s-W 

-z .ro l :b!?-V 
-zs-0 J~,Sí) 

o. ao 80.00 
.3 S.o.) r.f().O() 

0. 6, v Ç}{ )() 

A. 00 !J-'tDU 
6> ~ 5 o .. :2.:2:S1l 

' 
~ _,()/ ~ 



CN.am~~ ~· ww}!t~u~.!~gjoP.bjr? mu~l~po!!'l,~~L~!!ov.br !g i" 
Todos por Minduri 

Admlnlstraçlo:201312016 

ITEM QUAN UNID. Especificação PREÇO PREÇO 
T. UNITÁRIO TOTAL 

35 10 Uni Papel p/ decopagem - 1 o linha em qualidade 
36 lO Uni Clareado r - lo linha em qualidade 
37 01 Litro Goma laka lOOml - r linha em qualidade ~ ~t\\Cipc1~ 
38 05 Kg Massa para biscuit - r linha em qualidade 

'"~ Dt" (!il~ 

39 01 Uni Estrusor p/ biscuit - r linha em qualidade s !J IJII I ~; } .,._ 

40 01 Uni Cortador p/ biscuit - 1° linha em qualidade ~' 
I':)_.;. W_ :~ 

41 05 Uni Aguarrás - r linha em qualidade \~ - , 
' 

42 02 Uni Betume - r linha em qualidade ' r-.. .// 

43 40 Uni Pano de prato sem desenho - r linha em qualidade 
44 20 Uni Caixa MDF 6X6X6 em - r linha em qualidade 
45 10 Uni Caixa MDF 8X8X8 em - r linha em qualidade 
46 20 Uni Caixa MDF 6X5 em - 1 o linha em qualidade 
47 03 Uni Cola permanente 37 ml - 1 o linha em qualidade 
48 500 Uni Pastas suspensas - 1 o linha em qualidade 
49 03 Uni Toner HP laser jet 1005 - r linha em qualidade 
50 400 Uni Envelopes A4 - 1° linha em qualidade 
51 02 Cx Lápis preto com 144 uni. - r linha em qualidade 5"1-.,0 1/~ ~Jjj 
52 02 Uni Tinta p/ impressora multi. Laser color memória interna 

PHASER 6121 MFP Preta Original - 1 o linha em 
qualidade 

53 10 Uni Corretivo de fita- 1 o linha em qualidade 
54 12 Uni Cola branca em bastão - r linha em qualidade 
55 01 Uni Grampeador grande para mais de 100 folhas - 1° linha 

em qualidade 
56 10 Cx Grampo para grampeador grande - 1 o linha em 

qualidade 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

~razo de Validade da Proposta : 'f Dias. 

Condições de Pagamento: pL) V drt 
Data da Proposta ~ I ~ I ~ . 
Em_ail da Em~resa: ~~ ~ iJ hf}{)[ .C/) !"'L fn 
Tel· Empresa· (as~~ \3 __ - L 
Carimbo e Assinatura do ~resa Proponente: 

uf< 125 .. 185.067/0001-791 
MERCEARIA BRUNIL 

WAGNER LUCIO PACHECO • ME 
Rua Santa Catarina, n° 239 

CENTRO 
L17.447·000 • MINDURI • M~ 

R$ ).( bl. '10 

Carmen Lúcia da Silva 

5 Secretóna 
UPer Brunil I - Mindurt 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- municipio@minduri.mg.gov.br 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA 
CARTA CONVITE N° 019/2014 PROCESSO LICITA 

Data da Abertura das Propostas 23/04/2014 às 14:00 horas. 

O procedimento licitatório obedecerá às determinações contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e às condições e cláusulas desta Carta Convite, sendo certo que a adesão de V. As., implica no 
conhecimento e na aceitação da Legislação vigente sobre as licitações públicas. 

Recursos Orçamentários: Órgão; Unidade; Funcional Programática; Categoria Econômica. 

~undo Municipal de Assistência Social- P AIF/PBF/CRAS 
Tipo de Produto: Gêneros Alimentícios , Materiais de Limpeza • Papelaria e Materiais de Artesanato , Dotação Orçamentária : 
2.08.00.08.244.012.2.0071-339030 e 2.08.00.08.244.012.2.0077-339030. 

PLANILHA 01 

Materiais de Limpeza 
Programa PAJF/ PBFICRAS 

LICITANTE CONVIDADO 
Nome/Razão Social: ~LO "JO~ F G-R_.í2..E.:f ~ 
En~ereço: ~(; ~N. __, ~. (9€-71> LC'l> \) ~ 
Ba1rro: (bN 'f1<_() . ~ 
Cidade: ~\6\l ~v ..V 

( No. : ~~~ 

Cep.: .3-)--J.tl!-\000 
CNP~/ CPF: +~ . ~I.Oa26 , <fU) I 0116õrl~ J J 0001-~ 
Emad da Empresa: 

Fone: (0~) ~~f:dfJ~~ 

ITEM QUANT. UNID. Especificação PREÇO PREÇO TOTAL 
UNITÁRIO 

01 12 Pct Papel Higiênico branco rolo c/ 60 mts c/ 8 und cada. 1 o 

Linha em Qualidade 
02 40 Lts Cera para piso brilho impermeabilizante ( incolor) 750 ml 

1 o Linha em Qualidade 
03 13 Und Detergente 500 mi l o Linha em Qualidade 
04 07 Und Esponja para louças 1° Linha em Qualidade 
05 20 Und Pano de chão tipo saco 60kg 1 o Linha em Qualidade 
06 20 Pct Copo descartável 300 ml 1 o Linha em Qualidade 
07 10 Pct Copo descartável para cafezinho 1 o Linha em Qualidade 
08 05 Und Sabão em pó ex c/ 1 kg r Linha em Qualidade 
09 06 Und Sabonete liquido 300 ml r Linha em Qualidade 
10 12 Und Desinfetante limpeza geral r Linha em Qualidade 
11 04 Und Lixeira média 1 o Linha em Qualidade 
12 15 Und Toalha de rosto r Linha em Qualidade 
13 20 Und Agua Sanitária 1.000 ml 1 o Linha em Qualidade 
14 02 Und Vassoura p/ limpar teto 1° Linha em Qualidade 
15 05 Und Vassoura de nylon 1 o Linha em Qualidade 
16 10 Und Pedra sanitária 1 o Linha em Qualidade 

" I 
17 20 Pct Saco de lixo 40 ltr 1 o Linha em Qualidade \\ I 
18 12 Pct Perfex - 1 o Linha em Qualidade \ 1\ I 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ ~ 

~~ ~ 
Rua Penha,_ ~9 - 'JIIa Vas~alo - Fone:-_(35) ~326~121~- ~_F~x:J~5) _3~26~-1~~~0\ n 



ITEM 

01 
02 
03 

~04 
05 
06 
07 

08 
09 
10 
11 
12 
13 

Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br - municipio@minduri.mg.gov.br Crescimento e ·ransD&rt!lncla 

Todos por Mlndurl 
Admlnlstraçlo :2013/2016 

QUANT. UNID. 

5.000 Und 
50 Kg 
50 Pct 
200 Pct 
24 Potes 

200 Pct 
200 Pct 

100 Pct 
2.000 Und 
150 Und 
10 Kg 
10 Kg 
10 Uni 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

PLANILHA 02 

Gêneros Alimentícios 
Programa PAIFI PBFICRAS 

Especificação 

Pão de sal 50 gr cada 1 o Linha em Qualidade 
Açúcar Cristal 1 o Linha em Qualidade 
Café com 500g cada 1 o Linha em Qualidade 
Suco 30g 1° Linha em Qualidade 
Margarina 500g 1 o Linha em Qualidade 
Biscoito doce c/ 400g cada 1 o Linha em Qualidade 
Biscoito salgado c/ 400g cada 1 o Linha em 
Qualidade 
Biscoito Polvilho c/ 400g 1 o Linha em Qualidade 
Salgado sortidos p/ festa 1 o Linha em Qualidade 
Refrigerante 2 lts 1 o Linha em Qualidade 
Presunto 1° Linha em Qualidade 
Quei.io mussarela 1 o Linha em Qualidade 
Sacos de bala 700g 1 o Linha em Qualidade 

PREÇO 
UNITÁRIO 

o .. ~t2 .. 
I 

{)SO 
fi .qo 
330 
J,JO 
/.1,50 

J,il 1JrJr)60V. 
J,,30-' 

AStOO 
11--.50 
7/10 

VALOR TOTAL DAS PROPOSTAS R$ 

PREÇO 
TOTAL 

16000() 

40011) v 
4tf,{;{) 

61;(). (}() 

6vo,to 
4~ u,ou 

~h - Cf~O.OO 
lj '1.), (} {) 
4/t 'lf). OIJ 
-~~ rrJ.OIJ 
!g (}() 

Rua Penha 99- Vila \l ssalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 rP- ... (\\\o}~ 
----- • ·- -~- ••• , , - • 0 0 ••• - , -"'"""'' .,.....,,...,...,. 1"\AAII"\r\f"\A An 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br - municipio@minduri.mg.gov.br Crescimento e 

Todos oor Minduri 
Admlnls(raçlo:201312016 

ITEM QUANT. UNID. 

PLANILHA03 

Papelaria e Artesanato 
Programa PAIFIPBFICRAS 

PREÇO PREÇO Especificação 
UNITÁRIO TOTAL 

01 
02 
03 
04 
05 
06 

/ 07 

08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 

,:-

23 

24 

25 

26 

50 
200 
05 
05 
05 
10 
05 
10 
20 
20 
5 

100 
2 
10 
10 
25 
30 
50 
30 
5 
50 
06 

06 

06 

06 

40 

27 10 
28 05 

Pct 
Folhas 

Uni 
Uni 
Uni 
Uni 
Uni 
Uni 
Cx 
Cx 

Kits 
Uni 
Cx 
Uni 

Tubos 
Uni 
Uni 

Folhas 
Uni 
Uni 
Uni 
Uni 

Uni 

Uni 

Uni 

Uni 

Uni 
Uni 

Papel sulfite - A4 c/ 500 folhas- 1 o linha em qualidade 
Cartolinas- 1 o linha em qualidade 
Pincel atômico preto- r linha em qualidade 
Pincel atômico vermelho -1° linha em qualidade 
Pincel n° 00-1° linha em qualidade 
Pincel n° 08-1° linha em qualidade 
Pincel no 04- 1 o linha e qualidade 
Pincel no 10- r linha em qualidade 
Giz de cera c/ 12 uni. - 1 o linha em qualidade 
Canetinha c/ 12 uni. - 1 o linha em qualidade 
Tinta guache cores básicas -1° linha em qualidade 
Caneta esferográfica azul- r linha em qualidade 
Caneta azul escrita fina- 1 o linha em qualidade 
Régua 30 em- r linha em qualidade 
Cola para EVA - 1 o linha em qualidade 
Cola quente refil-1° linha em qualidade 
Borracha branca- r linha em qualidade 
EVA -1° linha em qualidade 
Tesoura infantil- r em em qualidade 
Tesoura para tecido- r linha em qualidade 
Cola gliter colorida- r linha em qualidade 
Tinta preta p/ impressora liP C4680- 60 Original- 1 o 
Linha em qualidade 
Tinta colorida p/ impressora liP C4680- 60 Original-1° 
linha em qualidade 
Tinta preta p/ impressora liP 1315- 27 Original- r 
linha em qualidade 
Tinta colorida para impressora liP 1315- 28 Original­
r linha em qualidade 
Tinta de tecido cores variadas 37ml- 1 o linha em 
qualidade 
Tinta PVA cores variadas 250ml-l0 linha em qualidade 
Verniz brilhante em spray 300ml- r linha em qualidade 

/AJ ...... . . 

29 10 Uni Tinta relevo squizz-1° linha em qualidade I 
30 03 Uni Tinta spray ouro 300ml-l0 linha em qualidade 

~3~1~~-l~O~~~U-n-i-+=B-a-se_a_c~r~il~ic~a-p-/~a-rt_e_s_a-na_t_o_d~e-l~O~O~m~l-~l70~li-n~ha __ e_m------+---------r-~~~\ --~ 

32 20 

33 01 
34 15 

qualidade 
Uni Estêncil p/ pintura em tecido diversos tipos -1° linha em 

qualidade 
Uni Pistola de cola quente- r linha em qualidade 

Uni Bastão de CQia,quente- _r linh.=l!.DJ..\UI .... ali~~~e .J\. '"' ·"' 
--~u_a_ .""~~~~~- ~v: -~IIQ VQ~~QIV" rl.~llo::: ·_ \..Jv} ~vLV" IL '-"' "_ Q/1._" \""""~ t{"''·V" 

.\. _L 

~ .\\ .IM 
" I \\ \ l'o!f'\ . 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- municiplo@minduri.mg.gov.br 

ITEM QUAN UNID. PREÇO 
T. 

Especificação 
UNITÁRIO 

35 10 Uni Papel p/ decopagem - 1 o linha em qualidade 
36 10 Uni Clareado r - 1 o linha em qualidade 
37 01 Litro Goma laka lOOml- r linha em qualidade 
38 05 Kg Massa para biscuit- r linha em qualidade 
39 01 Uni Estrusor p/ biscuit -1° linha em qualidade 
40 01 Uni Cortado r p/ biscuit- 1 o linha em qualidade 
41 05 Uni Aguarrás - 1 o linha em qualidade 
42 02 Uni Betume- 1 o linha em qualidade 
43 40 Uni Pano de prato sem desenho- 1 o linha em qualidade 
44 20 Uni Caixa MDF 6X6X6 em -1 o linha em qualidade 
45 10 Uni Caixa MDF 8X8X8 em - 1 o linha em qualidade 
46 20 Uni Caixa MDF 6X5 em - 1 o linha em qualidade 
47 03 Uni Cola permanente 37 ml- r linha em qualidade 
48 500 Uni Pastas suspensas - r linha em qualidade 
49 03 Uni Toner HP laser jet 1005- r linha em qualidade 
50 400 Uni Envelopes A4- r linha em qualidade 
51 02 Cx Lápis preto com 144 uni. -1° linha em qualidade 
52 02 Uni Tinta p/ impressora multi. Laser color memória interna 

PHASER 6121 MFP Preta Original-1° linha em 
qualidade 

53 10 Uni Corretivo de fita- 1 o linha em qualidade 
54 12 Uni Cola branca em bastão -1 o linha em qualidade 
55 01 Uni Grampeador grande para mais de 100 folhas- 1 o linha 

em qualidade 
56 10 Cx Grampo para grampeador grande- 1 o linha em 

qualidade 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 

Prazo de Validade da Proposta : Dias. 

Condições de Pagamenj;p: f Í>l íiJ L .. co,v}oe mG 6 f) I f A (_ . 
Data da Proposta :L3 I O 4 I JD 14. 
Email da Empresa:-------------------
Tel:Empresa: __________________________________ __ 

Carimbo e Assinatura do Responsável da Empresa Proponente: 
/ 

Rua Penha, 99 - Vila Vassalo 

~ 
~ 

~ 
\ 

PREÇO 
TOTAL 

~c\pa/ ;;::... 
'f; v 

1"'). ~.~~ 

VI 
-::> 
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ç.. 
I» 

~\S~ UJ~ ~. 

~-~ - / 
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/ '-...... _ 



PROCESSO LICITA TÓRIO: 024/2014- CARTA CONVITE: N° 019/2014 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - PAIF/ PBF/ CRAS 
Razão Social : INFOLOCK PAPELARIA E PRESENTES L TOA 
Logradouro: RUA CEL. SERAFIM PEREIRA, 150 Bairro: CENTRO 5<; Pai Q'..,. 

Cidade: CRUZÍLIA - UF: MG CEP:37445-000 TEL.: 035-3346-2658 /;!~·v "-
CNPJ : 03.228.849/ 0001 -05 /Inscrição Estadual: 208.031.004.00- 56 g Q~) ~i 

~E_m_a_i_l:_in_f_o_lo_c_k_in_f_o~@~y_a_h_oo_._co_m __ .b_r ______________________________________________ ~l l ~ f \s _t ~ 

\a> ... --- . 
ITEM QUANT 

1 50 
2 200 
3 5 
4 5 
5 5 
6 10 
7 5 
8 10 
9 20 
10 20 
11 5 
'12 100 
13 2 
14 10 
15 10 
16 25 
17 30 
18 50 
19 30 
20 5 
21 50 
22 6 

23 6 
24 

25 
......__ 26 

27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 

6 

6 
40 
10 
5 
10 
3 
10 
20 

15 
10 
10 

5 

5 
2 

40 
20 
10 
20 

UNID DESCRIÇAO 
pcte I papel sulfite - A4 -com 500 fls 
fls carto linas 
uni I pincel atomico preto 
uni I pincel atomico vermelho 
uni !pincel n° 00 
uni I pincel n° 08 
uni I pincel n° 04 
uni I pincel n° 1 O 
ex I giz de cera com 12 uni 
ex canetinha c/12 uni 
kits tinta guache cores básicas 
uni caneta esferografica azul 
ex caneta azul escrita fina 
uni regua 30 em 
ex cola para EVA 
uni cola quente refil 

tubo borracha brnca 
fls EVA 
uni tesoura infantil 
uni tesoura para tecido 
uni cola gliter colorida 
uni tinta preta impressora HP C4680 60 oriqinal 
uni tinta colorida impressora HP C4680- 60 

original 
uni tinta preta para impressora HP 1315- 27 

original 
uni tinta coloriDa impressora HP 1315- 28 original 

uni tinta de tecido cores variadas 37 ml 
uni tinta PVA cores variadas 250 ml 
uni verniz brilhante em spray 300 ml 
uni tinta relevo squizz 
uni tinta spray ouro 300 ml 
uni base acrilica para artesanato de 100 ml 
uni stencil para pintura diversos tipos 
uni 1 pistola de cola quente 
uni bastao de cola quente 
uni I papel para decoupage 
uni clareador 
lt lgoma laka 100 ml 

kg massa para biscuit 
uni estrusor para biscuit 
uni cortador para biscuit 
uni aguarrás 
uni betume 
uni I pano de prato sem desenho 
uni caixa mdf 6x6x6 
uni caixa mdf 8x8x8 
uni caixa mdf 6x5 .. 

V. UNIT V TOTAL NI~RCA 
R$ 11 ,90 R$ 595 ,00 REPUR1' 

R$ 0,30 R$ 60,00 VMP 

R$ 1,30 R$ 6,50 COMPACTOR 

R$ 1,30 R$ 6,50 COMPACTOR 

R$ 2,00 R$ 10,00 CONDOR 

R$ 2,00 R$ 20,00 CONDOR 

R$ 2,00 R$ 10,00 CONDOR 

R$ 2,00 R$ 20,00 CONDOR 

R$ 1,00 R$ 20,00 VMP 

R$ 4,50 R$ 90,00 COMPACTO R 

R$ 14,50 R$ 72 ,50 VMP 

R$ 0,40 R$ 40,00 SIC 

R$ 42,00 R$ 84,00 COMPACTOR 

R$ 0,84 R$ 8,40 WALEU 

R$ 1,80 R$ 18,00 VMP 

R$ 0,40 R$ 10,00 RENDCOLA 

R$ 0,10 R$ 3,00 REDBOR 

R$ 1,10 R$ 55,00 VMP 

R$ 1,00 R$ 30,00 VMP 

R$ 2,00 R$ 10,00 JOKAR 

R$ 1,00 R$ 50,00 VMP 

R$ 39,20 R$ 235,20 HP 
R$ 47,00 R$ 282,00 

HP 
R$ 53 ,00 R$ 318,00 

HP 
R$ 62,00 R$ 372 ,00 

HP 
R$ 
R$ 

1 ,80 R$ 72,00 ACRILEX 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

3,65 R$ 36,50 ACRILEX 

14,90 R$ 74,50 ACRILEX 

2,00 R$ 20,00 ACRILEX 

11 ,50 R$ 34,50 ACRILEX 

6,90 R$ 69,00 ACRILEX 

1,90 R$ 38,00 ACRILEX 

20,00 R$ 20,00 CIS 

0,50 R$ 7,50 RENDCOLA 

2,60 R$ 26,00 LITOARTE 

1,50 R$ 15,00 ACRILEX 

3,60 R$ 3,60 ACRILEX 

55,00 R$ 275,00 L YCIN 

43,50 R$ 43,50 BLUE STAR 

19,90 R$ 19,90 BLUE STAR 

1,60 R""$.. 32,00 
2,50- -R$--~5.00 
2,40 R$ 48,00 

·:~ ~J 
VI DAL\ 

. - .\ I 'I 



48 500 uni I pasta suspensa R$ 1,70 R$ 850,00 
49 3 uni toner H P laser jet 1005 R$ 31 ,00 R$ 93,00 
50 400 uni envelopes A4 R$ 0,25 R$ 100,00 
51 2 ex lapis preto com 144 uni R$ 50,00 R$ 100,00 
52 2 uni tinta impressora mu lti laser color memoria R$ 363,90 R$ 727 ,80 

interna PHASER 6121 MFP - preta original-
CEROX 

53 10 uni corretivo de fita 
54 12 uni cola branca em bastão 
55 1 uni !grampeador grande para mais de 100 fls 
56 10 ex !grampo para grampeador grande C/ 5000 

TOTAL GERAL 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: MEDIANTE NOTA FISCAL 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOST : 60 DIAS . 

A M IEL 

SOCIO ADM INISTRADOR- 039.183.206-93 

. :; 

:•• ... . ;. .. 
·•,. ·o 

•.'. jj 

. . ~ I 

~. ;~ ,) . \ 

! ~ I ·,-! 
l -~ .. ;;' 

R$ 6,50 R$ 65,00 
R$ 2,90 R$ 34,80 
R$ 24,90 R$ 24,90 
R$ 5,50 R$ 55,00 

R$ 5.471,20 

CRUZILIA, 23 DE ABRIL DE 2014 

VMP 

FORONI 

FASE R 

XEROX 

VMP 

MARIPEL 

JOKAR 

BACCH I 



PROCESSO LICITA TÓRIO: 024/2014- CARTA CONVITE: N° 019/2014 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - PAIF/ PBF/ CRAS 
Razão Social: INFOLOCK PAPELARIA E PRESENTES L TOA 
Logradouro: RUA CEL. SERAFIM PEREIRA, 150 Ba irro: CENTRO 

Cidade: CRUZÍLIA UF: MG CEP:37445-000 TEL.: 035-3346-2658 
CNPJ : 03.228.849 I 0001 - 05 /Inscrição Estadual: 208.031.004.00- 56 

Email: info lock info@yahoo.com.br 

ITEM QUANT UNI O DESCRIÇAO 
1 20 UN ID PANO DE CHÃO TIPO SACO 60 KG 
2 20 PCTE COPO DESCARTAVEL 300 ML 
3 10 PCTE COPO DESCARTAVEL PARA CAFEZINHO 
4 4 UNID LI XEIRA MEDIA- TELADA - 1 O L TS 
5 15 UNI TOALHA DE ROSTO 

TOTAL GERAL 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: MEDIANTE NOTA FISCAL 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

V. UNIT 
R$ 3,50 
R$ 5,00 
R$ 2,10 
R$ 3,20 
R$ 4,20 

V TOTAL 
R$ 70,00 
R$ 100,00 
R$ 21 ,00 
R$ 12,80 
R$ 63,00 
R$ 266,80 

CRUZILIA, 23 DE ABRIL DE 2014 

- . ~ 
) 

·' 
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I 
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MARCA 
BOM PANO 

ZANATA 
ZANATA 

ARQPLAST 
MARCOTEX 



PROCESSO LICITATÓRIO: 024/2014 - CARTA CONVITE: N° 019/2014 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - PAIF/ PBF/ CRAS 
Razão Socia l: INFOLOCK PAPELARIA E PRESENTES L TOA 
Logradouro: RUA CEL. SERAFIM PEREIRA, 150 Bairro: CENTRO 

Cidade: CRUZÍLIA UF: MG CEP:37445-000 TEL.: 035-3346-2658 
CNPJ : 03.228.849 / 0001-05 /Inscrição Estadual: 208.031 .004.00-56 

Email: infolock info@yahoo.com.br 

I ITEM IOUANT I UNI O DESCRIÇAO l V. UNIT V TOTAL 
I 1 I 10 I se SACOS DE BALA 700 GR 

TOTAL GERAL 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: MEDIANTE NOTA FISCAL 
PRAZO DE VALIDADE DA P OPOSTA: 60 DIAS 

fil ..... -.. 

~ "t .. ~ ~-'"1 ! .. ~ ~- ., 
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1 R$ 5,50 R$ 55,00 
R$ 55,00 

CRUZILIA, 23 DE ABRIL DE 2014 

MARCA I 
SANTA RITA I 



Crescimento e 
Todos por Mindurl 

AdmlnlstraçAo:2013/2016 

Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- municipio@minduri.mg.gov.br 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA 
CARTA CONVITE N° 019/2014 PROCESSO LICITA 

Data da Abertura das Propostas 23/04/2014 às 14:00 horas. 

O procedimento licitatório obedecerá às determinações contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e às condições e cláusulas desta Carta Convite, sendo certo que a adesão de V . As., implica no 
conhecimento e na aceitação da Legislação vigente sobre as licitações públicas. 

Recursos Orçamentários: Órgão; Unidade; Funcional Programática; Categoria Econômica. 

~undo Municipal de Assistência Social - P AIF/PBF/CRAS 
Tipo de Produto: Gêneros Alimenticios , Materiais de Limpeza , Papelaria e Materiais de Artesanato , Dotação Orcamentãria : 
2.08.00.08.244.012.2.0071-339030 e 2.08.00.08.244.012.2.0077-339030. 

PLANILHA 01 

Materiais de Limpeza 
Programa PAIFI PBFICRAS 

LICITANTE CONVIDADO 
Nome/Razão Social: \="-ço.y, c•sco de ~Q..,d(À.. 8o..q<>J.o 
En~ereço: '~)f c;- Go'Dif'l. E& Q, b~6 0 Sal o.d 0 -4 .2.-
Bairro: C~\-ro 'ô 1 

Cidade: ~dTJ~d. c.. 

No. : 

Cep.: ..31-300 -00? 

CNPJ/ CPF: oaqoo ~.::>81 ooo I -~0 Fone:( 3S ) 3 3 !Z.S - l-4 CO 

Email da Empresa: --mcvnos. {X<p-Ja.,,o..@ 'la.\-wo. ~-'c.-

ITEM QUANT. UNID. Especificação PREÇO PREÇO TOTAL 
UNITÁRIO 

01 12 Pct Papel Higiênico branco rolo c/ 60 mts c/ 8 und cada. 1 o 

Linha em Qualidade 
02 40 Lts Cera para piso brilho impermeabilizante ( incolor) 750 ml 

1 o Linha em Qualidade 
03 13 Und Detergente 500 ml r Linha em Qualidade 

04 07 Und Esponja para louças r Linha em Qualidade 

05 20 Und Pano de chão tipo saco 60kg 1 o Linha em Qualidade 

06 20 Pct Copo descartável 300 ml 1 o Linha em Qualidade 

07 10 Pct Copo descartável para cafezinho 1 o Linha em Qualidade 

08 05 Und Sabão em pó ex c/1 kg r Linha em Qualidade 

09 06 Und Sabonete liquido 300 ml l 0 Linha em Qualidade 

10 12 Und Desinfetante limpeza geral r Linha em Qualidade 

11 04 Und Lixeira média 1° Linha em Qualidade 

12 15 Und Toalha de rosto 1° Linha em Qualidade 
13 20 Und Agua Sanitária 1.000 ml r Linha em Qualidade 

14 02 Und Vassoura p/ limpar teto 1° Linha em Qualidade 
" 

15 05 Und Vassoura de nylon 1 o Linha em Qualidade ~ I 
16 10 Und Pedra sanitária 1 o Linha em Qualidade '\ 1'\. I 
17 20 Pct Saco de lixo 40 ltr 1 o Linha em Qualidade \ \I 
18 12 Pct Perfex - 1 o Linha em Qualidade r\ A 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ v ~ \J 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo - Fone: (3~3~~1219 -_Fax:J~SJ 3~26~-1~~4 . _ 

I 



ITEM QUANT. 

01 50 
02 200 
03 05 
04 05 
05 05 
06 10 
07 05 
08 10 
09 20 
10 20 
11 5 
12 100 
13 2 
14 10 
15 10 
16 25 
17 30 
18 50 
19 30 
20 5 
21 50 
22 06 

23 06 

24 06 

25 06 

26 40 

27 10 
28 05 
29 10 
30 03 
31 10 

32 20 

33 01 
34 15 

UNID. 

Pct 
Folhas 

Uni 
Uni 
Uni 
Uni 
Uni 
Uni 
Cx 
Cx 

Kits 
Uni 
Cx 
Uni 

Tubos 
Uni 
Uni 

Folhas 
Uni 
Uni 
Uni 
Uni 

Uni 

Uni 

Uni 

Uni 

Uni 
Uni 
Uni 
Uni 
Uni 

Uni 

Uni 

PLANILHA03 

Papelaria e Artesanato 
Programa PAIFIPBFICRAS 

Especificação 

Papel sulfite - A4 c/ 500 folhas -1° linha em qualidade 
Cartolinas- 1 o linha em qualidade 
Pincel atômico preto -1° linha em qualidade 
Pincel atômico vermelho- 1 o linha em qualidade 
Pincel n° 00-1° linha em qualidade 
Pincel n° 08 - 1 o linha em qualidade 
Pincel n° 04 - 1 o linha e qualidade 
Pincel no 10- r linha em qualidade 
Giz de cera c/ 12 uni. - 1 o linha em qualidade 
Canetinha c/ 12 uni. -1° linha em qualidade 
Tinta guache cores básicas- r linha em qualidade 
Caneta esferográfica azul- r linha em qualidade 
Caneta azul escrita fina - 1 o linha em qualidade 
Régua 30 em - 1 o linha em qualidade 
Cola para EVA - r linha em qualidade 
Cola quente refll- r linha em qualidade 
Borracha branca- r linha em qualidade 
EVA- r linha em qualidade 
Tesoura infantil- 1 o em em qualidade 
Tesoura para tecido- r linha em qualidade 
Cola gliter colorida- r linha em qualidade 
Tinta preta p/ impressora HP C4680- 60 Original- 1 o 
Linha em qualidade 
Tinta colorida p/ impressora HP C4680- 60 Original-1° 
linha em qualidade 
Tinta preta p/ impressora HP 1315-27 Original- r 
linha em qualidade 
Tinta colorida para impressora HP 1315- 28 Original-
1 o linha em qualidade 
Tinta de tecido cores variadas 37ml- 1 o linha em 
qualidade 
Tinta PV A cores variadas 250ml- 1 o linha em qualidade 
Verniz brilhante em spray 300ml-l0 linha em qualidade 
Tinta relevo sq uizz - 1° linha em qualidade 
Tinta spray ouro 300ml- r linha em qualidade 
Base acrílica p/ artesanato de 100 ml- r linha em 
qualidade 
Estêncil p/ pintura em tecido diversos tipos - 1 o linha em 
qualidade 
Pistola de cola quente- r linha em qualidade 

PREÇO 
UNITÁRIO 

R 6i 
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Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br • municipio@mindu_r.l.mg.gov.br 

Mi d i ---·-o os por n ur \C)pa/ (i. ·-- ... _~ 
Admlnlstraçlo:2013/2016 v~ <.>4 

q~ ~ 
Ir: .~) 'ª f\ç. ~ 6) J 

ITEM QUAN UNID. Especificação ~ 1/ J!:~ço 
PREÇO 

T. UNITÁRIO TOTAL 
35 10 Uni Papel p/ decopagem - 1 o linha em qualidade /~,(__, A-C 
36 10 Uni Clareado r - 1 o linha em qualidade llvC--- I~ 
37 01 Litro Goma laka lOOml- r linha em qualidade (lb 1\,0 

38 05 Kg Massa para biscuit- r linha em qualidade )3, '"}_Ç ~f. .:r s 
39 01 Uni Estrusor p/ biscuit - 1 o linha em qualidade I\(.. iAC 
40 01 Uni Cortador p/ biscuit- r linha em qualidade .~ ~ 
41 05 Uni Aguarrás -r linha em qualidade ~ /vC..-
42 02 Uni Betume- r linha em qualidade ~ IA~ 
43 40 Uni Pano de prato sem desenho- r linha em qualidade }A:., 1\;0 
44 20 Uni Caixa MDF 6X6X6 em - 1 o linha em qualidade ltJL.,- jlt.6 

""' 
45 10 Uni Caixa MDF 8X8X8 em -1° linha em qualidade lvc- ~ 
46 20 Uni Caixa MDF 6X5 em- r linha em qualidade (\,G p\.6 

47 03 Uni Cola permanente 37 ml- r linha em qualidade ·"' ,;),() 
0;.6a 

48 500 Uni Pastas suspensas -1° linha em qualidade } . ?A f.I.JS uo 
49 03 Uni Toner HP laser jet 1005-1° linha em qualidade r-!89 fO Rl/3 4o 
50 400 Uni Envelopes A4- 1 o linha em qualidade o \~ :)J.. 0'0 
51 02 Cx Lápis preto com 144 uni.- r linha em qualidade 3tl 0-C:. 6Jt.so 
52 02 Uni Tinta p/ impressora multi. Laser color memória interna 

PHASER 6121 MFP Preta Original-1° linha em 
qualidade ~ p.L 

53 10 Uni Corretivo de fita- r linha em qualidade H-~o J.ttj 00 
54 12 Uni Cola branca em bastão- 1 o linha em qualidade ) ll.t ) .3 6'i 
55 01 Uni Grampeador grande para mais de 100 folhas- r linha 

em qualidade S.t.6o s+.~o 
56 10 Cx Grampo para grampeador grande- 1 o linha em 

qualidade 1--~5 }6 ro 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 5. L;:gJ '1 + 

Prazo de Validade da Proposta : ~O Dias. 

condições de Pagamento: 1-. -Vi ..,r. 
Data_daProposta ~~ I~ ~aot. 0 
Email da Empresa- __ ~ _ • ~-Jll@\.~ '{Q fui() - (-Cl'1...\ - ,t Jt 

Tel: Empresa: l~'~ __ 5" 1-

Carimbo e Assinatura do Responsável da Empresa Proponente: 

~DE ALMEIDA Bi,ilAETO 
ptaGabriel Ribeiro Salgado, 42 

~:~ 



-. 
Crescimento e Tra<rtso,arêl,cla 

Todos por Minduri 
Admlnlstraçlo:201312016 

Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br • municip io@minduri.mg.gov.br 

Ata de Abertura das Propostas Apresentadas á Carta Convite o0 019/2014 de 15/04/2014, destinada a_A~~~ 
Materiais tis Limpezs,Gineros Alimentfcios, Pspe/sris e Mlllerisis para Artessnllfll J111rB lllentler s equipe tio C//AS tio setor tis Assistlncis 
Socis/11 Programas PAIF/PBF no BXIIrcfcio tl11 2014. 

Aos vinte e três (23) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e quatorze (2.014), às quatorze (14:00) horas, na Sala 
de Reuniões da sede da Prefeitura Municipal de Minduri- MG, sita a Rua Penha, n° 99 , Bairro Vila Vassalo, na cidade 
de Minduri , Estado de Minas Gerais, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Sr. Prefeito Municipal Sr. José 
Ronaldo da Silva , de conformidade com Portaria 0° 532 de 06 de janeiro de 2.014, sob a presidência da Sr. Lucas 
Lopes Magalhães e dos membros Sr. Luiz Claudio de Souza e o Sr. João Dimas Lopes , para a devida abertura, 
habilitação, julgamento e classificação da melhor proposta para a Aliuisiçlo tle Mlllerisis tle limpezs,Gineros Alimentfcios, 
Psplllsris s Mlllerisis para Artessnllfll psrs111entl11r s equipa tio CHAS tio slltor tl11 Assistlncis Sacis/a Progrsmss PAIF/PBF no BXIIrcfcio tis 
2014. constantes da Carta Convite 0° 019/2014, instaurada de 15 de abril de 2014.Foram convidadas todas as empresas 
interessadas no ramo pertinente através de publicação por afixação no Mural desta Municipalidade , sito a Rua Penha , 
99 , Bairro Vila Vassalo para participarem do certame e constatou que retirou o Edital as seguintes empresas:la 
Papelaria Pimpolho de Andrelândia Ltda , sita à Rua Cônego Miguel, n° 54 A - Bairro Centro , na cidade de 
~drelândia I MG; r Francisco de Almeida Barreto - ME , sita a Praça Gabriel Ribeiro Salgado , n° 42 , Bairro 

..::entro , na cidade de Andrelândia/MG ; 38 lnfolock Papelaria e Presentes Ltda - ME , sita a Rua Cel Serafim Pereira 
, n° 150 , Bairro centro , na cidade de Cruzilia/MG ; 48 Danilo José Ferreira de Castro- ME, sita a Avenida Getúlio 
Vargas , n° 315 , Bairro Centro , na cidade de Minduri/MG ;5• Dimipel Ltda - ME , sita a Rua Dr. Antonio Carlos , n° 
355 , Bairro São Lourenço Velho , na cidade de São Lourenço/MG ;6• Mâogia e Cia Ltda, Sita a Rua Antônio Luiz 
Furtado, 0° 70 , Bairro Centro , na cidade de Mioduri/MG ; 7• Alaíde Maciel- ME , sita a Praça 6 de Março , 0° 

10, Bairro Vila Vassalo, na cidade de Minduri/MG; 88 MinasSoft Informática- ME, Sita a Rua Souza Andrade 
, o0 157B, Bairro Vila Vassalo, na cidade de Mioduri/MG e 98 Wagner Lucio Pacheco- ME, Sita a Rua Santa 
Catarina , o0 239 , Bairro Centro , na cidade de Minduri/MG.Todas devidamente convidadas na forma do que 
dispõe a legislação vigente. Aberto os trabalhos presididos pelo Presidente da Comissão de Licitação de Minduri - MG 
e Assessor Jurídico do Município de Minduri - MG, apresentou-se os envelopes de documentação das empresas 
interessadas e convidadas para a devida averiguação e constatou neste momento que as empresas : Alaíde Maciel - ME 
, Mângia e Cia Ltda , MinasSoft Informática - ME e Papelaria Pimpolho de Andrelândia - ME, não 
compareceram e não manifestaram interesse em participar deste certame , dando continuidade aos trabalhos e após 
verificada toda a documentação das demais empresas foi constatado que todas apresentaram a documentação exigida 
neste Edital, não houve nenhum recurso das proponentes quanto a esta fase, dando continuidade aos trabalhos a 
Comissão de Licitação e Assessor Jurídico, passou para a abertura e verificação dos envelopes de Propostas, tão logo 
apurados os itens e seus valores propostos e sua regularidade a comissão de Licitação e Assessoria Jurídica 

1 ,.-..,chegou aos seguintes itens e valores total global apurados vencedores conforme segue: 18 Empresa -
Wagner Lucio Pacheco ME , ediu elo fornecimento do Objeto licitado a importância total global de RS 386,90 ( 
Trezentos e oitenta e seis reais e noventa centavos ) aos Itens conforme segue : Materiais de Limpeza: 01 e 09 e 
Gêneros Alimentícios: 02 e 11 , 2• Empresa - Dimipel Ltda - ME , ediu elo fornecimento do Objeto licitado a 
importância total global de RS 3.835,79 (Três mil e oitocentos e trinta e cinco reais e setenta e nove centavos) aos 
Itens conforme segue : Materiais de Limpeza: 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 13, 14, 15, 16, 17 e 18, Gêneros 
Alimentícios: 03, 05, 06, 07, 10 e 13, e Papelaria e Artesanato: 06, 07, 08, 10, 11, 15, 16, 24, 31, 32, 33, 34, 43, 47, 
48, 50, 53, 54 e 56 , 3a Empresa- Infolock Pa elaria e Presentes Ltda , p_ediu elo fornecimento do Objeto licitado a 
importância total global de $ 3.174,30 (Três mil e cento e setenta e guatro reais e trinta centavos ) aos Itens 
conforme segue : Materiais de Limpeza: 04 e 05 e Gêneros Alimentícios: 01 , Papelaria e Artesanato: 01, 02, 03, 
04, 05, 09, 12, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 35, 36, 37, 39, 40, 41, 42, 44, 45, 46, 49, 52 e 55, 48 

Empresa - Francisco de Almeida Barreto - ME , ediu pelo fornecimento do Objeto licitado a importância total 
global de $ 197,15 ( Cento e nov nta e sete reais e uinze centavos aos Itens conforme segue : Papelaria e 

Artesanato: 13,14, 38 e 51. \. w . .r w'J 

~ ~~~ cf}~ 
Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219 - Fax: (35) 3326-1444 
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e sa Empresa- Danilo José Ferreira de Castro - ME , ediu elo fornecimento do Objeto licitado a importância total 
global de R$ 3.285,00 ( Três mil e duzentos e oitenta e cinco reais ) aos Itens conforme segue : Gêneros 
Alimentícios: 01, 04, 08, 09 e 12. Após examinar todas as propostas, esta comissão de licitação juntamente com a 
Assessoria Jurídica do Município de Minduri - MG verificou constar que as empresas proponentes: Wagner Lucio 
Pacheco ME, Dimipel Ltda - ME , Infolock Papelaria e Presentes Ltda, Francisco de Almeida Barreto - ME e 
Danilo José Ferreira de Castro - ME, apresentaram as suas propostas dentro das condições estabelecidas na 
respectiva Carta Convite 019/2014, ficando as mesmas classificadas, como vencedoras do certame. Nada mais 
havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, do que, para constar, foi lavrada a presente Ata, que lida e achada 
conforme, vai assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e Assessor jurídico do Município de 
Minduri - MG. 

Luiz 

1!11tl;IS\1t:BPJIIS\ II!DliB S 
Presidente d erm. L1 açllo de Minduri - MG 

Jf~;jts 
Julio Dimas Lopes 

~1 -- ~~ .\L . 
DR. ~matne Gad~VA 

Assessor Jurrdico do Municrpio de Minduri - MG 
DAB/MG I 5.711 

Infolock Papel · e r entes Ltda 
Empresa Presente 

;()lrfJttJf/l r ;j,v- ..(/:? 
'tbimipel Ltda - ME 

Empresa Presente 

Membro 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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Ref. à Carta Convite n°. 019/2014 

Em 15 de abril de 2.014, esta Comissão Permanente de Licitação de Minduri- MG enviou o 
Edital desta Carta Convite para Publicação no Mural desta Municipalidade e verificou constar que retirou o 
Edital as seguintes empresas: 

Papelaria Pimpolho de Andrelândia Ltda , sita à Rua Cônego Miguel, no 54 A - Bairro Centro , na cidade 
de Andrelândia I MG; 2• Francisco de Almeida Barreto - ME , sita a Praça Gabriel Ribeiro Salgado , n° 42 , Bairro Centro , na 
cidade de Andrelândia/MG ; 3• Infolock Papelaria e Presentes Ltda - ME , sita a Rua Cel Serafim Pereira , n° 150 , Bairro centro , 
na cidade de Cruzilia!MG; 4• Danilo José Ferreira de Castro- ME, sita a Avenida Getúlio Vargas , n° 315 , Bairro Centro , na 
cidade de Minduri!MG ;s• Dimipel Ltda- ME, sita a Rua Dro Antonio Carlos , n° 355 , Bairro São Lourenço Velho , na cidade de 
São Lourenço!MG ;6• Mângia e Cia Ltda , Sita a Rua Antônio Luiz Furtado, no 70 , Bairro Centro , na cidade de Minduri!MG ; 78 

ide Maciel - ME, sita a Praça 6 de Março , n° 10 , Bairro Vila Vassalo , na cidade de Minduri!MG; s• MinasSoft Informática 
-ME, Sita a Rua Souza Andrade , n° 157B, Bairro Vila Vassalo, na cidade de Minduri!MG e~ Wagner Lucio Pacheco- ME, 
Sita a Rua Santa Catarina , n° 239 , Bairro Centro , na cidade de Minduri!MG. 

Para o que. as mesmas oferecessem propostas para: Aquisiçlo de Materiais de Umpi!Zii,GAneros AlimenUcios, Papelaria e 
/lateriais para Artesanato paralllender a equipe do C//AS do setor de AssistAncia Social e Programas PAIF/PBF no exercfcio de 
2014. . 
Foi providenciada, na forma da Lei, a publicação por afixação do Edital no Mural desta Municipalidade, 

destinado a tel"ceiros interessados. Encerrado o prazo do certame e apurado os valores dos itens constantes das 
propostas apresentadas , a Comissão de Licitação verificou constar que apresentaram propostas as seguintes 
empresas, com os respectivos preços apurados e vencedores no valor total global conforme segue: 

a) Wagner Lucio Pacheco- ME- Minduri I MG 
b) Danilo José Ferreira de Castro- ME- Minduri I MG 
c) Dimipel Limitada ME- São Lourenço/ME 
d) Infolock Papelaria e Presentes Ltda - ME - Cuzília/MG 
e) Francisco de Almeida Barreto - ME - Andrlãndia /MG 

R$ 386,90 
R$ 3.285,00 
R$ 3.835,79 
R$3.174,30 
R$ 197,15 

Após a análise das propostas, esta Comissão verificou constar que as empresas proponentes 
Wagner Lucio Pacheco ME, Dimipel Ltda- ME , Infolock Papelaria e Presentes Ltda, Francisco de Almeida 
Barreto - ME e Danilo José Ferreira de Castro - ME ,apresentaram as suas propostas dentro das condições 
estabelecidas no respectivo edital, ficando as mesmas classificadas como ven~edoras do certame. 

Nos termos do art. 109, I, "b" da Lei n°. 8.666/93 com suas alterações posteriores deverá ser 
aguardado o prazo de dois dias úteis para inte os· ção de eventual recurso. 

Minduri -MG 

Membro Membro 
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ADJUDICAÇÃO 

.. ---...... , __ _ ... .-/ 

Nos termos do artigo 38, VII, da Lei n°. 8.666/93 fica ADJUDICADO as 
proponentes: Wagner Lucio Pacheco ME, Dimipel Ltda - ME , Infolock Papelaria e Presentes Ltda, Francisco de 

Almeida Barreto - ME e Danilo José Ferreira de Castro - ME ao objeto da Carta Convite n°. 
019/2014, relativo à Aquisiçlo de M1111!riais de Limpeza,Gineros AlimenUcios, Papelaria e M1111!riais para Artesanato para 
atender a equipe do CHAS do sllfllr de Assistlncia Social e Programas PAIF/PBF no exercfcio de 2014. vencedoras do 
Processo Licitatório n° 024/2014, realizado pela Prefeitura Municipal de Minduri-MG, para 
todos os fins de direito. 

i- MG, em 25 de abril de 2014. 

!.iJIIdiratHIIBS 
o de Minduri - MG 
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PARECER JURÍDICO 

O Processo Licitatório n° 024/2014 na Modalidade Carta Convite n° 019/2014, cujo objeto 
trata da Aquísiclo de Mall!riaís de límpez11,Gineros Alímentfcios, Papelaria e Milll!riaís para Arll!sanaiD para atender a equipe 
do C//AS do selllr de Assistlncia Social e ProgramBS PAIF/P8F no exercfcio de 2014. teve como proponentes as 
seguintes empresas: 

Wagner Lucio Pacheco ME, Dimipel Ltda - ME , lnfolock Papelaria e Presentes Ltda, 

Francisco de Almeida Barreto- ME e Danilo José Ferreira de Castro -ME 
r---

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri - MG fez 

cumpnr as _exigências preconizadas pela Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas 

alterações posteriores, em especial ao disposto no Art. 38, inciso VI, parágrafo único. 
' 

À consideração de V. Exa. 

Município de Minduri - MG, em 25 de abril de 2.014. 

Rodrig Ematne Ga ben 
DAB/MG 105.711 

Assessor Jurrdico do Municrpio de Minduri - MG 
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Homologo o Procedimento de Licitação n° 024/2014 na 

modalidade Carta Convite n° 019/2014, para que a adjudicação e parecer jurídico nele 

procedido, produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

ertinentes. 
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais 

Município de Minduri- MG, em 25 de abril de 2.014. 

--r--&o- r~/c?~ I 
osé Ronaldo da Silva 

ito Municipal de Minduri - MG 

José Ronaldo da Silva 
Prefeito Municipal 

CPF: 413.912.926-34 
10: M-2.286190 
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Contrato no 049/2014 d Aquisiflo úe Materiais tle Limpi!Zli,Gineros Alimentfcios, Papelaria e Materiais para Artesanata para 
atender a equipe tio CHAS tio setor tle Assistlncia Social e Programas PAIF/PBF no exercfcio tle 2014. e constantes da Carta 
Convite nll 01912014 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público interno, com sede à 
Rua Penha, n°. 99, Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n°. 17.954.041/0001-10, neste ato representada 
pelo Sr. Prefeito Municipal, Exmo. Sr. José Ronaldo da Silva , daqui por diante denominada 
CONTRATANTE. 

CONTRATADA: Wagner Lucio Pacheco ME, inscrito no CNPJ n° 25.185.06710001-79, sita a Rua Santa 
Catarina , n° 239 , Bairro Centro , na cidade de Minduri I MG representada neste ato pelo seu proprietário o 
Sr. Wagner Lúcio Pacheco , brasileiro, estado civil casado , profissão comerciante , portador da RG n° 
243871272 - expedida pela SSPISP , CPF 442.396.026-53, residente e domiciliado a Rua Pernambuco , n°. 

,r-201, Bairro Centro, na cidade de Minduri I MG, daqui por diante denominada CONTRATADA, e têm entre 
jjusto e acertado, conforme cláusulas abaixo: 

DO OBJETO 
Constitui · objeto do presente Edital de Contrato a Aquisiçlo tle Materiais tle limpeza,Gineros Alimentfcios, 

Papelaria e Mali!riais para Artesanato para atender a equipe tio CHAS tio setor tle Assistlncia Social e Programas PAIF/PBF no 
exercfcio úe 2014. que a CONTRATADA se compromete a fornecer ao Município conforme Itens vencedores 
apresentados e apurados na Proposta de Preços. 

DO FORNECIMENTO 

A CONTRATADA fornecerá o objeto deste Instrumento, por ter sido vencedora da Licitação 
na modalidade Carta Convite n° 019/2014, instaurada pela CONTRATANTE, em 15/04/2014, através do 
Processo Licitatório n° 024/2014, a qual em conformidade com a Lei n°. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, passam a fazer parte integrante deste Instrumento Público, conforme segue: 

A. - O fornecimento será executado paulatinamente e de acordo com as necessidades de consumo e 
1Sponibilidade financeira do município e não será admitida a entrega de produtos pelo fornecedor, nem seu 

recebimento sem que previamente tenha sido emitida a Ordem de Fornecimento, autorizada pelo Prefeito 
Municipal; 

b - Fornecimento do objeto do presente instrumento, será entregue na Sedretaria de Assistência Social do 
Município de Minduri - MG, por conta e risco da CONTRATADA, ocasião em que serão conferidos pelo 
responsável do setor, assim como também a aprovação e comprovação da qualidade do produto entregue. 
Quaisquer divergências entre os bens entregues e as especificações de cada Ordem de Fornecimento ou e 
Prestação de Serviços, no que tange qualidade, quantidade e preço, implicarão na devolução ou encerramentos 
das atividades dos mesmos, independente de qualquer pagamento a título de indenização, ainda que detectado 
o vício após o recebimento, sem prejuízo das sanções a que se refere o artigo 87 da 8.666193 

c - Local de entrega I recebimento, departamento de Assistência Social, situada na Prefeitura Municipal de 
Minduri- MG, situada à Rua Penha, 99 -Vila Vassalo, de 08:00 às 18:00 horas, de Segunda à Sexta-feira; 

~ - O prazo de entrega. do objeto li,ci~d~, é de no m~o .1 O dias à partir da emissão da or ;~~~~ 1 

e da Prestação de Serviços que sera rrurustrada no quantitativo; osé Ronaldo da Silva 
(~ Prefeito Municipal 
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e - O atraso no cumprimento do prazo de entrega, implicará multa no valor de 2% (dois por cento), sobre o 
valor do objeto a ser adquirido. 

CONDIÇÕES E TERMOS DO AJUSTE: 

I - O valor Global do presente Instrumento é de R$ 386,90 ( Trezentos e oitenta e seis 
reais e noventa centavos ), e poderá ser reajustado de acordo com o § 2°, Art. 58, da Lei 8.666/93. 

ll- Os fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de 2.014, a partir da data 
de assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2014. 

lll - A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todas as despesas com administração, leis 
sociais e trabalhistas, transporte (inclusive fretes), bem como outros tributos que vierem a incidir sobre o 
Jrnecimento. 

IV - Os gêneros alimentícios e materiais de consumo deverão estar em pleno prazo de 
validade, e os produtos que apresentarem problemas de qualidade durante a sua utilização, dentro do prazo de 
vali~ad~, deverão ser trocados por outro, pelo fornecedor sem nenhum ônus a contratante. 

V -O pagamento pelo fornecimento a CONTRATADA, será efetuado na tesouraria desta 
Prefeitura Municipal, àpós o recebimento do objeto solicitado e emissão da Nota Fiscal acompanhada da 
respectiva Qrdem de Fornecimento ou e de Presta_ção de Serviços Executados , devendo estar em 
conformidade com a mesma e, obedecendo a ordem cronológica dos pagamentos. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

I - As despesas decorrentes deste Contrato de F omecimento correrão à conta 
de dotação própria constante do orçamento vigente, a saber: 
Órgão; Unidade; Funcional Programática; Categoria Econômica. 

Fundo Municipal de Assistência Social- P AIF/PBF/CRAS 
Tipo de Produto: Gêneros Alimentícios , Materiais de Limpeza , Papelaria e Materiais de Artesanato , Dotação 
Orçamentãria : 2.08.00.08.244.012.2.0071-339030 e 2.08.00.08.244.012.2.00n-339030. 

n - A presente Carta-contrato de fornecimento ou e prestação de serviços poderá ser 
rescindida a qualquer tempo, se as partes ferirem o disposto na Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores, 
ou de comum acordo anuírem pela rescisão, desde que a parte interessada notifique a outra com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

m - A Contratada deverá manter durante toda a execução do presente Instrumento, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas todas as condições de habilitação e qualificarão 
exigidas na Licitação. . 

IV - Todos os tributos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que 
incidirem sobre o presente Instrumento ou atividades que constituem seu objeto, deverão ser pagos 
regularmente pela CONTRATADA ~or sua c~nta exclusiva, não transferindo a CO~~~N~~ 
hipótese alguma, os encargos estabelecidos neste Itemw r--fo: ld d SiiVQ 

L1osé Rona o a 
"' í7. Prefeito Municipal 
LAJ j L _.....,r- .... ~ n11 n1~-~.d. 
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V - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzília- MG , como o único competente para dirimir 
eventuais litígios decorrentes deste ajuste. 

VI - A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta­
Convite n°. 019/2014 de 15 de abril de 2014, a qual é parte integrante deste ajuste, independentemente de 
transcrição, aplicando-lhe, no que couber, as disposições contidas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores. 

E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam, para todos os ftns e efeitos de 
direito. 

·~~à.-~ \ 
J sé Ronaldo da Silva 

... 

Minduri- MG, 25 de abril de 2.014. 
José Ronaldo da Silve 
Prefeito Municipal 
CPF: 413.912.926-34 

10: M-2.286190 

Empresa Contratada 

Testemunhas: 1 - -J.'-l-~n-11------------------
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Contrato no 050/2014 de Aquisiçlo r/e Materiais r/e Umpeza,Gineros Alimentfcios. Papelaria e Materiais para Artesanato 
para atender a equipe rio C/IAS rio setor r/e Assist8ncia Social e Programas PAIF/PBF no exercfcio r/e 2014. constantes da Carta 
Convite n!! 01912014 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público interno, com sede à 
Rua Penha, no. 99, Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n°. 17.954.041/0001-10, neste ato representada 
pelo Sr. Prefeito Municipal, Exmo. Sr. José Ronaldo da Silva , daqui por diante denominada 
CONTRATANTE. 

CONTRATADA:Dimipel Limitada ME ,inscrito no CNPJ n° 13.751.798/0001-55,sita a Rua Dr. António 
Carlos, no 355 , Bairro São Lourenço Velho , na cidade de São Lourenço I MG representada neste ato pelo 
seu proprietário o Sr. Nilton Garcia de Oliveira , brasileiro, estado civil casado , profissão empresário, 
portador da RG n° M 5533266 , expedida pela SSP/MG e CPF 661.839.606-91 , residente e domiciliado a Rua 
Dr. António Carlos , n°. 351 , Apt 202 , Bairro São Lourenço Velho , na cidade de São Lourenço I MG, daqui 
~:>r diante denominada CONTRATADA, e têm entre si justo e acertado, conforme cláusulas abaixo: 

DO OBJETO 
Çon~titui ·objeto do presente Edital de Contrato Aquisiçlo r/e Materiais r/e Umpeza,Gineros Alimentfcios, 

Papelaria e Materiais para Artesanato para atenrler a equipe rio CHAS rio setor r/e Assisllncia Social e Programas PAIF/PBF no 
exercfcio r/e 2014. que a ÇONTRA T ADA se compromete a fornecer ao Município conforme Itens vencedores 
apresentados e apurados na Proposta de Preços. 

DO FORNECIMENTO 

A CONTRATADA fornecerá o objeto deste Instrumento, por ter sido vencedora da Licitação 
na modalidade Carta Convite no 019/2014, instaurada pela CONTRATANTE, em 15/04/2014, através do 
Processo Licitatório n° 024/2014, a qual em conformidade com a Lei n°. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, passam a fazer parte integrante deste Instrumento Público, conforme segue: 

a - O fornecimento será executado paulatinamente e de acordo com as necessidades de consumo e 
:;ponibilidade financeira do município e não será admitida a entrega de produtos pelo fornecedor, nem seu 

recebimento sem que previamente tenha sido emitida a Ordem de Fornecimento, autorizada pelo Prefeito 

Municipal; 

b - Fornecimento do objeto do presente instrumento, será entregue na Sect etaria de Assistência Social do 
Município de Minduri - MG, por conta e risco da CONTRATADA, ocasião em que serão conferidos pelo 
responsável do setor, assim como também a aprovação e comprovação da qualidade do produto entregue. 
Quaisquer divergências entre os bens entregues e as especificações de cada Ordem de Fornecimento ou e 
Prestação de Serviços, no que tange qualidade, quantidade e preço, implicarão na devolução ou encerramentos 
das atividades dos mesmos, independente de qualquer pagamento a título de indenização, ainda que detectado 
o vício após o recebimento, sem prejuízo das sanções a que se refere o artigo 87 da 8.666/93 

" 
c - Local de entrega I recebimento, departamento de Assistência Social, situada na Prefeitura Municipal de 
Minduri- MG, situada à Rua Penha, 99 -Vila Vassalo, de 08:00 às 18:00 horas, de Segunda à Sexta-feira; 

d - O prazo de entrega do objeto licitado, é de no máximo 1 O dias à partir da emissão da ordem de compra ou 
e· da Prestação de Serviços que será ministrada no. r;_ntitativo; (. r) ,.;..r. v..? j , K~~ ~' 

/Vl m tYV1 ~~sé ~~L~a!~.~-~~-s~\vo 
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e - O atraso no cumprimento do prazo de entrega, implicará multa no valor de 2% (dois por cento), sobre o 
valor do objeto a ser adquirido. 

CONDIÇÕES E TERMOS DO AJUSTE: 

I - O valor Global do presente Instrumento é de R$ 3.835, 79 ( Três mil e oitocentos e 
trinta e cinco reais e setenta e nove centavos), e poderá ser reajustado de acordo com o § 2°, Art. 58, da 
Lei 8.666/93. 

11- Os fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de 2.014, a partir da data 
de assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2014. 

III - A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todas as despesas com administração, leis 
sociais e trabalhistas, transporte (inclusive fretes), bem como outros tributos que vierem a incidir sobre o 

rnecimento. 
IV - Os gêneros alimentícios e materiais de consumo deverão estar em pleno prazo de 

validade, e os produtos que apresentarem problemas de qualidade durante a sua utilização, dentro do prazo de 
validade, deverão. ser trocados por outro, pelo fornecedor sem nenhum ônus a contratante. 

V -O pagamento pelo fornecimento a CONTRATADA, será efetuado na tesouraria desta 
Pl'efeitura Municipal, após o recebimento do objeto solicitado e emissão da Nota Fiscal acompanhada da 
respectiva OJ;dem de Fornecimento ou e de Prestação de Serviços Executados , devendo estar em 
conformidade com a mesma e, obedecendo a ordem cronológica dos pagamentos. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

I - As despesas decorrentes deste Contrato de Fornecimento correrão à conta de dotação própria constante do 
orçamento vigente, a saber: 

Órgão; Unidade; Funcional Programática; Categoria Econômica. 

" · ~undo Municipal de Assistência Social- P AIF/PBF/CRAS 
:ipo de Produto: Gêneros Alimenticios , Materiais de Limpeza , Papelaria e Materiais de Artesanato , Dotação 
Orçamentária : 2.08.00.08.244.012.2.0071-339030 e 2.08.00.08.244.012.2.0077-339030. 

' 11 - A presente Carta-contrato de fornecimento ou e prestação de serviços poderá ser 
rescindida a qualquer tempo, se as partes ferirem o disposto na Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores, 
ou de comum acordo anuírem pela rescisão, desde que a parte interessada notifique a outra com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

m - A Contratada deverá manter durante toda a execução do presente Instrumento, em 
compatibilidade com as obrigações. por ~la assumidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação. . 

IV - Todos os tributos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que 
incidirem sobre o presente Instrumento ou atividades que constituem seu objeto, deverão ser pagos 
regularmente pela CONTRATADA por sua conta exclusiva, não transferindo a CONTRATANTE, em 
hipótese alguma, os encargos estabelecidos neste item. . w t m IY\Vl r v .Nv '1/Vffi.J Art2(~L~ ~ 

~ é Ronaldo da Silvo 
/ / refeito M1mirirv.1 
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V - Fica eleito o foro da Comarca de CruzHia- MG , como o único competente para dirimir 
eventuais litígios decorrentes deste ~uste. 

VI - A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta­
Convite n°. 019/2014 de 15 de abril de · 2014, a qual é parte integrante deste ~uste, independentemente de 
transcrição, aplicando-lhe, no que couber, as disposições contidas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores. 

E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam, para todos os fins e efeitos de direito . 

. ~ 

José Ronaldo da Sl!vc. · t?~ J,_ ~ Prefeito Municipal 
·,I;;s ~ Ron~ldo da Silva CPF: 413.912.926 ~ 4 

Pr feito Municipal de Minduri - M . 
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Contrato no 05112014 de Aquisiçlo r/e Materiais r/e Limpeza,GAneros AlimenUcios, Papelaria e Materiais para Artesanato 
para atender a equipe rio CHAS rio setor r/e Assis!Ancia Social e Proummas PAIF/P8F no exercfcio r/e 2014. constantes da Carta 
Convite n!! 01912014 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público interno, com sede à 
Rua Penha, no. 99, Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n°. 17.954.04110001-10, neste ato representada 
pelo Sr. Prefeito Municipal, Exmo. Sr. José Ronaldo da Silva , daqui por diante denominada 
CONTRATANTE. 

CONTRATADA: Danilo José Ferreira de Castro ME,inscrito no CNPJ n° 07.168.281/0001-35, sita a 
Avenida Getúlio Vargas , no 315 , Bairro Centro , na cidade de Minduri I MG representada neste ato pelo seu 
proprietário o Sr.Danilo José Ferreira de Castro, brasileiro, estado civil casado , profissão comerciante , 
portador da RG no M-4.633.632- expedida pela SSP/MG e CPF 731.751.026-20, residente e domiciliado a 
~.venida Getúlio Vargas , n°.162,Bairro Centro na cidade de Minduri I MG, daqui por diante denominada 

CONTRATADA, e têm entre si justo e acertado, conforme cláusulas abaixo: 

DO OBJETO 
Constitui objeto do presente Edital de Aquisiçlo r/e Materiais r/e Limpeza,GAneros AlimenUcios, Papelaria e 

Materiais para Artesanato garalllentler a equipe r/o CHAS r/o setor r/e Assis!Ancia Social e Programas PAIF/P8F no exercfcio r/e 
2014. que a CONTRATADA se compromete a fornecer ao Município conforme Itens vencedores apresentados 
e apurados mr Proposta de Preços. 

DO FORNECIMENTO 

A CONTRATADA fornecerá o objeto deste Instrumento, por ter sido vencedora da Licitação 
na modalidade Carta Convite n° 019/2014, instaurada pela CONTRATANTE, em 15/04/2014, através do 
Processo Licitatório n° 024/2014, a qual em conformidade com a Lei n°. 8.666193 e suas alterações 
posteriores, passam a fazer parte integrante deste Instrumento Público, conforme segue: 

,..,..-...., - O fornecimento será executado paulatinamente e de acordo com as necessidades de consumo e 
disponibilidade financeira do município e não será admitida a entrega de produtos pelo fornecedor, nem seu 
recebimento sem que previamente tenha sido emitida a Ordem de Fornecimento, autorizada pelo Prefeito 
Municipal; 

b - Fornecimento do objeto do presente instrumento, será entregue na Secretaria de Assistência Social do 
Município de Minduri- MG, por conta e risco da CONTRATADA, ocasião em que serão conferidos pelo 
responsável do setor, assim como também a aprovação e comprovação da qualidade do produto entregue. 
Quaisquer divergências entre os bens entregues e as especificações de cada Ordem de Fornecimento ou e 
Prestação de Serviços, no que tange qualidade, quantidade e preço, implicarão na devolução ou encerramentos 
das atividades dos mesmos, independente de qualquer pagamento a título de indenização, ainda que detectado 
o vício após o recebimento, sem prejuízo das sanções a que se refere o artigo 87 da 8.666193 

c - Local de entrega I recebimento, departamento de Assistência Social, situada na Prefeitura Municipal de 
Minduri- MG, situada à Rua Penha, 99 -Vila Vassalo, de 08:00 às 18:00 horas, de Segunda à Sexta-feira; 

d - O prazo de entrega do objeto licitado, é de no máximo 1 O dias à p 
e da Prestação de Serviços que será ministrada no quantitativo; 

· d-~~ - da or ~m A e J9fnPyt Jl> 
~ Josb6n'~o~~ Silvo 
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e - O atraso no cumprimento do prazo de entrega, implicará multa no valor de 2% (dois por cento), sobre o 
valor do objeto a ser adquirido. 

CONDIÇÕES E TERMOS DO AJUSTE: 

I - O valor Global do presente Instrumento é de R$ 3.285,00 ( Três mil e duzentos e 
oitenta e cinco reais ), e poderá ser reajustado de acordo com o§ 2° , Art. 58, da Lei 8.666/93. 

ll- Os fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de 2.014, a partir da data 
de assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2014. 

m - A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todas as despesas com administração, leis 
sociais e trabalhistas, transporte (inclusive fretes), bem como outros tributos que vierem a incidir sobre o 

rnecimento. 
IV - Os gêneros alimentícios e materiais de consumo deverão estar em pleno prazo de 

validade, e os produtos que apresentarem problemas de qualidade durante a sua utilização, dentro do prazo de 
validade, deverão. ser trocados por outro, pelo fornecedor sem nenhum ônus a contratante. 

V - O pagamento pelo fornecimento a CONTRATADA, será efetuado na tesouraria desta 
Hrefeitura Municipal, após o recebimento do objeto solicitado e emissão da Nota Fiscal acompanhada da 
respectiva 0{dem de Fornecimento ou e de Prestação de Serviços Executados , devendo estar em 
conformidade com a mesma e, obedecendo a ordem cronológica dos pagamentos. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

I - As despesas decorrentes deste Contrato de Fornecimento correrão à conta de dotação 
própria constante do orçamento vigente, a saber: 
Órgão; Unidade; Funcional Programática; Categoria Econômica. 

~. Fundo Municipal de Assistência Social - P AIF/PBF/CRAS 
1'ipo de Produto: Gêneros Alimentícios , Materiais de Limpeza , Papelaria e Materiais de Artesanato , Dotação 
Orcamentâria : 2.08.00.08.244.012.2.0071-339030 e 2.08.00.08.244.012.2.0077-339030. 

11 - A presente Carta-contrato de fornecimento ou e prestação de serviços poderá ser 
rescindida a qualquer tempo, se as partes ferirem o disposto na Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores, 
ou de comum acordo anuírem pela rescisão, desde que a parte interessada notifique a outra com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

m - A Contratada deverá manter durante toda a execução do presente Instrumento, em 
compatibilidade com as obrigaçõe~ por ela assumidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação. . 

IV - Todos os tributos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que 
incidirem sobre o presente Instrumento ou atividades que constituem seu objeto, deverão ser pagos 
regularmente pela CONTRATADA por sua conta exclusiva, não transferindo a CONTRATANTE, em 
hipótese alguma, os encargos estabelecidos neste item. 

eventuais litígios decorrentes deste ajuste. /i 1 j · ~v/rt:, ci/L, . V - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzília~ - ~orno o · · o competente P~jl dirixyir • 

/ { ..-dõ~t Ronaldo da Silva 
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VI - A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta­
Convite n°. 019/2014 de 15 de abril de 2014, a qual é parte integrante deste ajuste, independentemente de 
transcrição, aplicando-lhe, no que couber, as disposições contidas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores. 

Minduri- MG, 25 de abril de 2.014. 
José Ronaldo da Silva 
Prefeito Municipal /l"'YJ~~ 

r ;ZJJ ,i/f,' CPF: 413.912.926-34 ,/UJt5ft U 
os é Ronaldo da sJ.Pi ~2·286190 Danilo Jos' errei r " - ME 
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Contrato no 052/2014 de Aquisiçlo tle Materiais tle limpeza,GAneros AliiRI!ntfcios, Papelaria e Materiais para ArtesanBID 
para atender a equipe tio CI/AS tio setor tle Assistlncia Social e Programas PAIF/PBF no exercfcio tle 2014. constantes da Carta 
Convite nll 01912014 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público interno, com sede à 
Rua Penha, n°. 99, Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n°. 17.954.04110001-10, neste ato representada 
pelo Sr. Prefeito Municipal, Exmo. Sr. José Ronaldo da Silva , daqui por diante denominada 
CONTRATANTE. 

CONTRATADA: Infolock Papelaria e Presentes Ltda - ME , inscrito no CNPJ n° 03.228.84910001-05, 
sita a Rua Cel Serafim Pereira , n° 150 , Bairro Centro , na cidade de Cruzília I MG representada neste ato 
pelo seu proprietário o Sr. Luciano Nogueira Maciel , brasileiro, estado civil casado , profissão comerciante , 
portador da RG n° MG-9.065.340 - expedida pela SSP/MG e CPF 039.183.206-93, residente e domiciliado a 

.ua João Francisco Maciel , n°. 40 ,Bairro João do Justo na cidade de Cruzília I MG, daqui por diante 
denominada CONTRATADA, e têm entre si justo e acertado, conforme cláusulas abaixo: 

DO OBJETO . . 
Constitui objeto do presente Edital de Aquisiçlo tle Materiais tle Limpeza,Gineros AlimenUcios, Papelaria e 

Materiais para Artesanato para atender a equipe tio C/lAS tio setor tle Assistlncia Social e Programas PAIF/PBF no exercfcio tia 
2014. que a CONTRATADA se compromete a fornecer ao Município conforme Itens vencedores apresentados 
e apurados nff' Proposta de Preços. 

DO FORNECIMENTO 

A CONTRATADA fornecerá o objeto deste Instrumento, por ter sido vencedora da Licitação 
na modalidade Carta Convite n° 01912014, instaurada pela CONTRATANTE, em 15/0412014, através do 
Processo Licitatório n° 02412014, a qual em conformidade com a Lei n°. 8.666193 e suas alterações 
posteriores, passam a fazer parte integrante deste Instrumento Público, conforme segue: 

- O fornecimento será executado paulatinamente e de acordo com as necessidades de consumo e 
'"'tsponibilidade financeira do município e não será admitida a entrega de produtos pelo fornecedor, nem seu 
recebimento sem que previamente tenha sido emitida a Ordem de Fornecimento, autorizada pelo Prefeito 
Municipal; 

b - Fornecimento do objeto do presente instrumento, será entregue na Secretaria de Assistência Social do 
Município de Minduri - MG, por conta e risco da CONTRATADA, ocasião em que serão conferidos pelo 
responsável do setor, assim como também a aprovação e comprovação da qualidade do produto entregue. 
Quaisquer divergências entre os bens entregues e as especificações de cada Ordem de Fornecimento ou e 
Prestação de Serviços, no que tange qualidade, quantidade e preço, implicarão na devolução ou encerramentos 
das atividades dos mesmos, independente de qualquer pagamento a título de indenização, ainda que detectado 
o vício após o recebimento, sem prejuízo das sanções a que se refere o artigo 87 da 8.666193 " 
c - Local de entrega I recebimento, departamento de Assistência Social, situada na Prefeitura Municipal de 
Minduri- MG, situada à Rua Penha, 99 -Vila Vassalo, de 08:00 às 18:00 horas, de Segunda à Sexta-feira; 
d-O prazo de entrega do objeto licitado, é de no máximo 10 dias à partir da emis~-o d ordem de compra ou 
e_ da Prestação de Serviços que será · · strada no quantitativo; r 12 ./)_ J-/t . 

() 
José~~ldo da Silvo. 

· Prefeito Municipal 
r n .:. A1~ on o?.h- 34 
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11- Os fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de 2.014, a partir da data 
de assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2014. 

III- A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todas as despesas com administração, leis 
sociais e trabalhistas, transporte (inclusive fretes), bem como outros tributos que vierem a incidir sobre o 
ornecimento. 
' IV - Os gêneros alimentícios e materiais de consumo deverão estar em pleno prazo de 

validade, e os produtos que apresentarem problemas de qualidade durante a sua utilização, dentro do prazo de 
validade, deverão ser trocados por outro, pelo fornecedor sem nenhum ônus a contratante. 

V -O pagamento pelo fornecimento a CONTRATADA, será efetuado na tesouraria desta 
Prefeitura Municipal, após o recebimento do objeto solicitado e emissão da Nota Fiscal acompanhada da 
respectiva Ordem de Fornecimento ou e de Prestação de Serviços Executados , devendo estar em 
conformidade com a mesma e, obedecendo a ordem cronológica dos pagamentos. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

I - As despesas decorrentes deste Contrato de Fornecimento correrão à conta de dotação 
própria constante do orçamento vigente, a saber: 
Órgão; Unidade; Funcional Programática; Categoria Econômica. 

Fundo Municipal de Assistência Social - P AIF/PBF/CRAS 
l'ipo de Produto: Gêneros Alimentícios , Materiais de Limpeza , Papelaria e Materiais de Artesanato , Dotação 

Orcamentãria : 2.08.00.08.244.012.2.0071-339030 e 2.08.00.08.244.012.2.0077-339030. 

11 - A presente Carta-contrato de fornecimento ou e prestação de serviços poderá ser 
rescindida a qualquer tempo, se as partes ferirem o disposto na Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores, 
ou de comum acordo anuírem pela rescisão, desde que a parte interessada notifique a outra com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

m - A Contratada deverá manter durante toda a execução do presente Instrumento, em 
compatibilidade com as obrigaçõe~ por ela assumidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação. . 

IV - Todos os tributos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais q'ue 
incidirem sobre o presente Instrumento ou atividades que constituem seu objeto, deverão ser pagos 
regularmente pela CONTRATADA por sua conta exclusiva, não transferindo a CONTRATANTE, em 
hipótese alguma, os encargos estabelecidos neste item. 
. V - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzília- MG , como o único comP. te~ft);, _ 

eventuais litíf-Jr decorrentes deste ajuste. osê R?naldfd~~ 
Preferto Municioal 
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VI - A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta­
Convite n°. 019/2014 de 15 de abril de 2014, a qual é parte integrante deste ajuste, independentemente de 
transcrição, aplicando-lhe, no que couber, as disposições contidas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores. 

José Ronaldo ~00-MG~ 25 de abril de 2.01 
Prefeito Municipal 

. -~ " I J I . CPF: 413.912.926-34 
~ /:::ptA'~ cJv tYVf 10: M-2.286190 
~ ~ osé Ronaldo da Silva 

Empresa Contratada 
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Contrato no 053/2014 de Aquisiçlo de Materiais de Limpeza,Gineros Alimentfcios, Papelaria e Materiais para Artesanato 
para atender a equipe do CHAS do setor de Assistlncia Social e Programas PAIF/PBF no exercfcio de 2014. constantes da Carta 
Convite n!! 01912014 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público interno, com sede à 
Rua Penha, n°. 99, Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n°. 17.954.04110001-10, neste ato representada 
pelo Sr. Prefeito Municipal, Exmo. Sr. José Ronaldo da Silva , daqui por diante denominada 
CONTRATANTE. 

CONTRATADA: Francisco de Almeida Barreto - ME,inscrito no CNPJ n° 08.900.228/0001-40, sita a 
Praça Gabriel Ribeiro Salgado , n° 42, Bairro Centro, na cidade de Andrelandia/ MG representada neste ato 
pelo seu proprietário o Sr. Francisco de Almeida Barreto , brasileiro, estado civil casado , profissão 
comerciante , portador da RG n° M-2.623.526 - expedida pela SSP/MG e CPF 447.586.346-53, residente e 

miciliado a Rua São João Del Rei, n°. 55, Bairro Rosário na cidade de Andrelandia I MG, daqui por diante 
denominada CONTRATADA, e têm entre si justo e acertado, conforme cláusulas abaixo: 

DO OBJETO 
Constitui objeto do presente Edital de Aquisiçlo de Materiais de limpeza,Gineros AlimenUcios, Papelaria e 

Materiais para Artesanato pJira atender a equipe do C//AS do setor de Assistlncía Social e Programas PAIF/PBF no exercfcio tle 
2014. que a CONTRATADA se compromete a fornecer ao Município conforme Itens vencedores apresentados 
e apurados na ... Proposta de Preços. 

DO FORNECIMENTO 

A CONTRATADA fornecerá o objeto deste Instrumento, por ter sido vencedora da Licitação 
na modalidade Carta Convite n° 019/2014, instaurada pela CONTRATANTE, em 15/04/2014, através do 
Processo Licitatório n° 024/2014, a qual em conformidade com a Lei n°. 8.666193 e suas alterações 
posteriores, passam a fazer parte integrante deste Instrumento Público, conforme segue: 

~ - O fornecimento será executado paulatinamente e de acordo com as necessidades de consumo e 
disponibilidade financeira do município e não será admitida a entrega de produtos pelo fornecedor, nem seu 
recebimento sem que previamente tenha sido emitida a Ordem de Fornecimento, autorizada pelo Prefeito 
Municipal; 

b - Fornecimento do objeto do presente instrumento, será entregue na Secretaria de Assistência Social do 
Município de Minduri- MG, por conta e risco da CONTRATADA, ocasião em que serão conferidos pelo 
responsável do setor, assim como também a aprovação e comprovação da qualidade do produto entregue. 
Quaisquer divergências entre os bens entregues e as especificações de cada Ordem de Fornecimento ou e 
Prestação de Serviços, no que tange qualidade, quantidade e preço, implicarão na devolução ou encerramentos 
das atividades dos mesmos, independente de qualquer pagamento a título de indenização, ainda que detectado 
o vício após o recebimento, sem prejuízo das sanções a que se refere o artigo 87 da 8.666/93 " 
c - Local de entrega I recebimento, departamento de Assistência Social, situada na Prefeitura Municipal de 
Minduri- MG, situada à Rua Penha, 99 -Vila Vassalo, de 08:00 às 18:00 horas, de Segunda à Sexta-feira; 
d - O prazo de entrega do objeto licitado, é de no máximo 1 O dias à p~· da emissão da ordem de compra ou 
e da Prestação de Serviços que será ministrada no quantitativo~· 

. L'~/aéd· 
/7J~sé Ronaldo da Silva 

... --«-'""' Urtnicioal 
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e " O atraso no cumprimento do prazo de entrega, implicará multa 
valor do objeto a ser adquirido. 

CONDIÇÕES E TERMOS DO AJUSTE: 

11- Os fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de 2.014, a partir da data 
de assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2014. 

III - A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todas as despesas com administração, leis 
sociais e trabalhistas, transporte (inclusive fretes), bem como outros tributos que vierem a incidir sobre o 
:ornecimento. 

IV - Os gêneros alimentícios e materiais de consumo deverão estar em pleno prazo de 
validade, e os produtos que apresentarem problemas de qualidade durante a sua utilização, dentro do prazo de 
vali~de~ deverão. ser trocados por outro, pelo fornecedor sem nenhum ônus a contratante. 

V - O pagamento pelo fornecimento a CONTRATADA, será efetuado na tesouraria desta 
Prefeitura Municipal, após o recebimento do objeto solicitado e emissão da Nota Fiscal acompanhada da 
respectiva Ot;dem de Fornecimento ou e de Prestação de Serviços Executados , devendo estar em 
conformidade com a mesma e, obedecendo a ordem cronológica dos pagamentos. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

I - As despesas decorrentes deste Contrato de Fornecimento correrão à conta de dotação 
própria constante do orçamento vigente, a saber: 
Órgão; Unidade; Funcional Programática; Categoria Econômica. 

~undo Municipal de Assistência Social - P AIF /PBF /CRAS 
Tipo de Produto: Gêneros Alimentícios , Materiais de Limpeza , Papelaria e Materiais de Artesanato , Dotação 
Orçamentãria : 2.08.00.08.244.012.2.0071-339030 e 2.08.00.08.244.012.2.0077-339030. 

11 - A presente Carta-contrato de fornecimento ou e prestação de serviços poderá ser 
rescindida a qualquer tempo, se as partes ferirem o disposto na Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores, 
ou de comum acordo anuírem pela rescisão, desde que a parte interessada notifique a outra com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Ill - A Contratada deverá manter durante toda a execução do presente Instrumento, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação. . 

IV - Todos os tributos e encargos trabalhista~, previdenciários, fiscais e comerciais que 
incidirem sobre o presente Instrumento ou atividades que constituem seu objeto, deverão ser pagos 
regularmente pela CONTRATADA por sua conta exclusiva, não transferindo a CONTRATANTE, em 
hipótese alguma, os encargos estabelecidos neste item. , . . . . 

V - Fica eleito o foro da Comarca de C~ruz1lia- G , como o uruco competente para dirimir 
eventuais litígios decorrentes deste ajuste. _ ~· r~~_/~- , 

~ ostlrónafcFo 80 fit'Va 
/ _/ Prefeito Municipal 

--- - - ~ 



C . nto e Transparência resc1me 

Todos por Minduri 
Administração 2013/2016 

Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br - municipio@minduri.mg.gov.br 

VI - A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta-Convite 
n°. 019/2014 de 15 de abril de 2014, a qual é parte integrante deste ajuste, independentemente de 
transcrição, aplicando-lhe, no que couber, as disposições contidas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 
1993, com suas alterações posteriores. 

E por estarem assim justas e acertadas, fumam as partes o presente instrumento em 
três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam, para todos os 
fins e efeitos de direito. \c,\pa / (je-

~~~ XJ ~> 

:! '~·' <; ~ . I -· · 
~ ( ' . ,· 
.,O?~., .. ,, .~ .. ~ _}' 'd d s-MJoduri- MG, 25 de abril de 2.014. 

José Reno o o 
Prefeito Municipal 

, 1#' ./ / /h CPF: 413.912.926-34 
~ ~~o6 da/ 10: M-2.286190 
José Ronaldo da Silva 

efeito Municipal de Minduri - MG Empresa Contratada 




